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MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

4

alo Técnica. da Deisão de Orçamen-
to o Controle, da Dilret orla de Plane-
jamento, em seus Impedimento! eve,i-
tuals.	 -

Ne 5.171 - Daignar o sersidor
Sebastião Pauline Can3pAo. matri-
cula 2.285-CLT, para substitiir o
Chefe da Seção de Atividades Auxi-
liares da Diretoria de Trema* era
seus impedimentos eventuate.

	....••••n•n••••n••••••n•n•••••

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

Divisão do Pessoal
PORTARIAS DE 24 DE NOVIZ.113110

DE 1975	 1.282:899, para substituir o Chefe do
Serviço de Administraceo de Edificles.

O Diretor da Diretoria de Pere,oae da Divisão de Coordenaçao Auxiliar,
usando da empenada delegada pelo, da Diretoria de Administração, em
Sr. Diretor-Geral. através da Porta-'iseus Impedimentos eventuais. - •
na ree 008. de 23 de abril de 1971. pu-1 Ne 5.170 - Designar a servidora
blicada no Diário Oficia/ da Unino,'Huguete Maria Oulnard. matricula
de 5 de maio de 1071, resolve: 	 me 2.380.352, para substleir o Chefe

Ne	
i

5.189 - Designar o servidor da Seção de Auperristio Orçanientd-
Raymundo Aguiar, matricula nernero tia Re gional, do Serviço do SoPervi"

N9 5.172- Tornar sem efeito a par-
Ur da data da publicaçáo a Porieria
nes 2.947 de 14 de agosto de 1975 pu-
'alteada no Diário Oficial da TIMM de
23 de agosto de 1975 nus designou o
servidor Santos Fstanislau -Cordeiro
de Medo matricula ne 1.181.138 os-
ia exercer a funceto integrante ias
categorias de Direção e Assessora-
mento Intermallárhe código

.DIA - 111.1 de Cher. da Secio he -
Programação do Serviço de Conter-
vaçáo	 o	 -	 le
vedo. da Te:tett:ele d/ Menntenção.

N." 5.173 -Tomar sem efeito a
partir da data- da publicai:eu a Por. -•

REPÚBLICA FEDERATIVA BRASIL,
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PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

BANCO NACIONAL
DE DESENVOLVIMENTO

ECONOMICO
Companhia *de Desenvolvimento
Siderúrgico S.A. — CODESID

Retificação
Na pub'Jcação da Certidão da Es-

critura de decearaçao para liquida-
ção inserido no Diário °Miai da
União, de 24 de novembro de 1975 -

	

(areio I - Parte	 ba páginas
_

Página 4.301 - 1 Coluna
Onde se 14:... seu cartório.

sitiante mim, Doutor Armando Re-
mos.." - Leia-se: ".. em meu
cartório perante mim Doutor Ar-
ruarem Ramos..."

Ne 2" coluna eede s lê: -. 19)
fonnam a to-atividade dos acio-

nistas da ... 	 Leia ae: "... 19)
. aonnam a totaireade (Ira nelonis-

iii e 	...."
Na 3+ coluna onde se 14: "... 8)

Cra, par easbeitelda e inicada a
- Leb-se: 0 ... 6)

eib per estabelecido, e iniciada a

Onde se le: • -. e)
'
 e qualifica

dos, exigem neste ato, cm cartório..."
- Lelaen:. .. 7) e qualifica-
dos. exibem neste ato, ern cartório..,"

Na 49 coluna

Onde se 15: "... denominaçao de
Companhia do Deseinvolvimento Si-
eeriugico..." - Leia-se: "-. deno-
rninaçãe de Companhia de Desenvol-
vimento Siderúrgico..."

Onde se le: "... empresas siderúr-
gicas comprendidas noa objetivos... "
- Leia-se: "..,empresas siden19icas
com/recendidas nos objetivos... 	 _
iee)..nd.,,e se 15 • W ... sob o comando da
SIDEREM-S. por nulo do controle..."
-- Leia-ser "... sob o comando da
SIDERDRAS por meio do contra-

Onde se 18: •... acionário do WIDE
nua USIMTNAS na COSIPA a na..."
- Lela-ser "	 acionário do 33.NDE
na USIMINAii na COSIPA e na..."

Na 1, coluna
Onde se lé:- praticamente á.'

queles compulsórU de expediente-"
- Leia-se: • .. praticamente àquelas
compuberisa de expediente..." 	 -

Onde se " ... de reatagen. o .
elas tendo renuuciado...." - Leia- _
se: "- de vantagem, a eito tenda
renunciado...

Onde se lê: '... Reundie de 23 JO
março de 1975..- -	 ..e
Reunilio de 23 de maio de 1975."

Na 29 coluna -
Onde se .e:	 ou:omelete,	 .

tarem o assinem. " - Lele-se: "..,
outorgaram, eceni.ram e assinam..."

1

A

MINISTÉRIO DA FAZENDABANCO CENTRAL DO BRASIL-
GERINCIA

DE MERCADO DE CAPITAI8
DESPACHO n6 DIRETOR

De 19.11.75, deferindo, na forma do
parecer, o requerido no processo n9:

Sociedade Distribuidora
Mudança de Denominado - Al-

teração Contratual:
A43P-74-340 - Esse - Eestribui.

dera de Títulos e Valores 310601e:1os
Ltda. - Adotada a ticnoesinaçáo -
"Cismar - Distribuidora de Títulos
e Valores Mobiliários Ltda." - Ins-
trumento de 25.9.74

- Mudança de LocaZação da Sede
- Alteração Contratem!:

A-SP-74-340 - Fase - Distribui-
dora de Titulas e Valores Mobiliários
Liem. - Em transformação para -
e 0e.znar - Distribuidora de Títulos
e 't alotes Mobiliários Ltda.' - De
São Paulo (SP) para Canretuas (SP)
- instrumento de 25.9.74

DESPACHO DO GERENTE
De 20.11.75, deferindo, na forma

dos pareceres, o requerido nos pro-
cessos nes:

- Sociedade Corretora
- Reforma de Estatuto:
A-SP-75-801 - São Paulo Minas

S. A. Corretora de Valores
A.G.E. de 23.7.75

Sociedade de Crédito, Finanetatned0 e
Investimentos

- Aumento de Capital - Reforma
de Estatuto:

A-SP-75-2412 - Aliança S. A. Cré-
alto. Financiamento e Investimentos.
- De Cr$ 9.000.000.00 para Cr$ ....
13.000.000 00 - A.G.E. cie 5.5,75

A-SP-75-217 - Philips Financiado-
ra S. A. - Crédito Financiamento e
Divertimentos. - De Cr$ 10.000.000,00
cara C4 12.850,000.00 - A.O.E. de
15.4.75

A-SP-75-57 - Companhia Finan-
ceira da Sé - Crédito, Financiamen-
to e Investimentos. - De Cr$ ....
d,030.00090 para Cr$ 12.000.000,00 -
A.O.E. de 38.2.75

- Reforma de Estatuto:

A-SP • 73-529 - Cidade de Silo Pau-
lo 8. A. — Crédito, Financiamento
e Investimentos. - A.O.E. de ....
24.7.75

Sociedade de Crédito /mobiliário
- Aumento de Capital - Reforma

de Estatuto:
AeOB-75-28 - Safra B. A. Cró-

mio Imobiliário - De Cr$ 	
10.500.000,00 para Cr$ 17.500.000,00
- A.O.E. de 9.12.74 e 30.9.75

A-RJ-75-547 - Safra 8. A. Cré-
dito Imobiliário - De Cr$ 	
17.500.000,00 para Cr$ 27.000.000,00
- A.O.E. de 24.4.75 e 30.9,75

- Sociedades Distribuidora*
- Alteraçao Contratual:
A-SP-75-624 - Coinvalores - Dis-

tribuidora de 71tules e Valores Mo-
biliários Ltda. - Instrumento de 	
18.8.75

A-SP-75-229 - F. Johnston Dis-
tribuidora-de Títulos e Valores 310-
bilie:1os Ltda. -- Instrumento de 	
3.3.75

DESPACHO DO DIRETOR
De 21-11-75 deferindo, na forma

doa pareceres, o requerido nos leo.
cegue nes: •
Sociedades de Crédito. Financiamento

e Investimentos
- In.stalação de Dependências:
A-DP-75-1745	 Banorte	 Cré-

dito, Financiamento e Investimento
S. A. - Em Feira de Eanzana
Juiz de Fora (MO), Cuiabá (NIT),
Campo Grande (MT) Londrina I13/1),
Florlan6pOlb (SC), Blumenau (SC)
e Joinville (SC). - Reunia() do no:l-
acaio edministrativo de 22.10.75

A-RJ-307 - Coroa S. A. -- Cré-
dito. Financiamento e tu estimemos
- Em Belo Horizonte (MO) - Tteu-
adio da Diretoria de 28 e.75

•	 Sociedade Distribuidora
- Insta:aça° de Dependinciaa:
A-DP-75-1777 - Sul Brasileiro S.A.

- Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliários. - Em Forianópolls (SC).
Curitiba (PR). São Paul( (SP) e no
Rio de Janeiro (RJ). •- Reunião do
Conselho Diretor de 101.9.76.

DOCUMENTO ILEGIVEL1

..e-



DEPARTAMENTO DE IMPRENSA _ NACIUNAL

EXPEDIENTE
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ALBERTO DE BRITTO PEREIRA
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MARIA LUZIA DE MELO
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ÓraSo destinado ft publicação dos atos da adadnistraçáo descentralizada
(Impresso nas oficinas do Departamento de Imprensa Nacional)
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J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO

- BRASILIA

ASSINATURAS

- etroArtnenei a PARTICULARES	 FUNCIONÁRIOS

Semestre 	 	  Cr$ 69,00 Semestre 	 • Cr$	 52,00

"Ano 	  Cl 133,00 Ano 	  Cr$ 103,00

Exts.los	 Batedor
Ano 	  0$ 198.00 Ano aum.( 	  Cr$ 163,00

PORTE AaREO

A ser contratado separadamente com a Polegada Re9ion21 da 13.C.T.
-	 (Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos), Ein Brasdia. _ •

• -	 MURO AVULSO	 -

.- O preço do número avulso figura u dem página de cada exemplar.
-- O preço do exemplar atrasado será aereseido de Cr$ 0,50 por ano, se de

exercidos _anteriores.

Assinaturas

- As assinaturas para o ex-
terior serão anuais.

- As assinaturas vencidas
serão • suspensas sem prévio
aviso.	 '

- Para evitar interrupção
na remessa dos órgãos oficiaisd
a renovação de assinatura deve
ser solicitada com trinta (30)'
dias de antecedência.

- As assinaturas das Re-
partições Públicas serão anuais
e deverão ser renovadas até 31
de março.

- Os Suplementos às ai.
ções dos órgãos oficiais sés
serão remetidos aos assinantes
que solicitarem no ato da as-
sinatura.

- Os pedidos de assinatu-
ras de servidores devem ser
encaminhados com comprovan-
te de sua situação funcional.

Remessa de Valores

A remessa de valores deverá
ser feita mediante Ordem de
Pagamento, por cheque, através
do Banco do Brasil, a favor
do Tesoureiro do Departamen-
to de Imprensa Nacional, acom.
panhada de esclarecimentos
quanto A 'sua aplicação. -

-

n
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Dezembro de 1975

//orado da Redação
' O Setor de Redação fundo-
na. para atendimento do públi-
to. das 12 às 18 horas.

Dos Originais
As Repartições Públicas de-

verão _entregar ao Serviço de
Comunicações do Departamen-
to de Imprensa Nacional, até

,as 17 horas, o expediente dest;-
nado à publicação.	 -

- Os originais para publi-
cação._ devidamente autentica-
dos. deverão ser datilografados

• 'diretamente, em espaço dois, em
papel acetinado ou apergami-

- Miado, medindo no máximo•
22 x 33 cm. sem emendas ou
rasuras. Serão admitidas cópias
em tinta preta e indelével, a .

' eritérío do 0.1.N.
- Os originais encaminha-

- dos à publicação não serão res-
amidos às partes,- ainda que
não publicados.

Reclamações
As reclamações pertinentes à

niatéri,1 - retribuida, nos casos
de erro eu otnissão, deverão
ser formuladas por escrito an
Setor de Redação, até o quinto
dia Mil subseqüente à publica-
ção.

•

talai nP 2.950, de 14 de agasto de
-1975 publicada no Diário Oficial da

Unido de 28 de agosto de 1975, que le-
gitimou o Engenheiro Fernando Luiz
de Bá Prost, matricula n.° 1.185.108,
pula exercer a função integrante das

„ ca-egorlas,00 Direção e Assessom.
'mento Interivediária código'.
DAI - 111.1, de Chefe da Seção de
Programação, do Serviço do Conser-
vação Delegada. da Divisão de Con-
servação, da Diretoria de Manuten-
ção.

NP 5,174 - Tomar seta efeito - a
partir da data da publicação, a Por-
taria n.o 3.402 do 27 de agosto de

•1975, publicada no Diário Oficial de
4 de setembro de 1975, que designou
o servidor Francisco José Lopes
Mendes, matricula n.v 1.100.970, para
exercer a função integrante das cate-
gorias de Direção Intermediária, có-
digo DM-111.1, de Chefe do Setor de
Coleta de Dados, do Serviço de Pla-
nos, da Divisão de Transporte de
Cargas, da Diretoria - de Transporte
Rodoviário. -- Procurador Mauricio
Couto Coar.
PORTARIAS DE 25 DE NOVEMBRO

DE 1975
• - O Diretor da Diretoria de Pessai2,
usando das. atribuições que lhe con-
ferem os itens I, II, XVII e XVIII do

, artigo 93 do Regimento da Autarquia,
aprovado pela Portaria Ministerial
n.o MT-38, de 13 de janeiro de 1075,
da competência delegada pelo Dire-
tor-Geral, através da, Portaria nú-
mero 655, de 23 de abril de 1971. pu-
blicada no Diário Oficial da UW10,
de 5 de inalo de 1971, o de conforrol-
dada com o disposto no Decreto nú-
mero 75.818, de 4 de Junho do 1075.
Publicado no Suplemento nfl 108 do
Diário Oficial da União de O de junho
de 1975, que dispõe sobre a transfer.
mação de Cargos em Comissão e Fun-
ções Gratificadas para composição do
Grupo Direção e Assistência Interme-

. diária do Quadro Permanente deste
Departamento, resolve:

NP 5.182 - Designar o servidor
Walter Cunha, matricula número ...

2.100.226, para exercer a FUMAS In-
tegrante das Categorias de Assistên-
cia Intermediária. código DAI-112.2,
de Assistente da Divisão de Pedágio,
da Diretoria de Transito.

O Diretor da Diretoria de Pessoal,
usando da competência delegada pe-
lo Sr. Diretor-Geral, atreves da Por-
taria n.o 688, de 23 de abril de 1971,
Publicada no Diário Oficial da União,
de 5 de maio de 1971, resolve:

NP 5.184 - Designar a servidora
Judith David, matricula numero ..
1.993.128, para substitlir o Chefe da
Seção de Desenho. da Divisão de Es-
tudes e Projetos, da Diretoria de Pla-
neamento, em seus impedimentos
eventuais. - Procurador Mauricio
Couto Cesar.

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL DA MARINHA

MERCANTE
PO- 1/TARJA N* 302, DE 25 DE

NOVEMBRO DE 1975
O Diretor Executivo da Superinten-

dência Nacional da Marinha Mercan-
te, no uso da competência -delegada
pela Portaria no 284, de 3 do outubro
de 1975, do Sr. Superintendente e
tendo em vista o constante do capi-
tulo IV, artigo 25, item V do Regi-
mento Interno, resolve:

Para efeito do disposto nos artigos
72 e 73, e 2, do Estatuto dos Fur.cle-
natio, Públicos Civis da União, re-
voga; a pedido, a Portaria n° 251, de
2 de julho do 1974, que designou o
Oficial de Administração nível 14-B,
Marnede Ornar Minam?, substituto do
Chefe da Seção do Património, da Di-
visão do Material, da Diretoria do
Administração desta Superinteneen-
cie e designar o Oficial de Alminha-
tração uivei 12-A, Paulo dos Santos
Valle, substituto do Chefe da Seção
do Patrimônio, da mesma Divisão da-
quela Diretoria. - Geraldo Monteiro
de Barros Bittencourt.

- RESOLUÇÃO No 4.887 -	 -
X( 4,867	 a."... .111POSTO taco SOBEG".LUDRIEICEIVIS

COEBUSTÍVSIS LÍQUIDOS E GASOSOS
ItA iránatgo Ds CABOTACIE1fIVITIlir

IliCUS2703 zosnuo	 .
A superintenatnela 7taelonal. da Mariola itereis:10o

tuiando dar abribuigeges que 1he confere o Meereto 215 73.838, de 3.-.3
de nano de 3974t

•

Conaidernado quo o &tapeto no §øi do Árt.
et T.i Xd4.452, de 5 de novembro de 1964> ttoril ifoo:da Pela"Vai.
5.963, de 1.0 do dezembro ao 1973: detonara 9.ae a SuPerlideagit
eia ltiieional da Earinha Mercante' .regulosientazí ar eondigeen. e. .

•ve as Ilaprenan de Nuadaçeo de Cabotagem, fluvial a Zactuotre yr"
dedo gorar da Isenção do Imposto Ifrdoo nobre lubrincan.toir 1 doa
7nustivoie ZroldOs o ~mo (11/I4) Anoidente nobre os dl000 dia
ara e 3.0,rifiouatea, bezt como eetabeleeere as quotas eemetzsin
de egnatato omitiam' para ceda Empresai

. Considerando o contido na Bettolugeo
84,27 ae sargo do 1974 e j ira eorolomontagiio a de NI 4,735,
15.06,75, 30201m

2... Que u Etspréatut do Xavegagerc de Cabotagem,/
nela/ e Lacustre constantes do anexo, estão qualificadas- para,
ato perfeita arenoienailo, gozarão 'benefício da deonoiiO do Imposto
taloa sobre Lubrificantes o C.ombuotívels Lívido* o Gasosos
(1010) incidente sobre os disca &tom• e lubi;Ltioantoo, nas amam
*Lesme deinaradas ea eoatinuaçeo a auaa.zazZse .soeiains

_	 2 - lista aosolesiio ontrarã et vigor na data de
Mia pu'l,/ioageo no niírio or1eis3. da Nilo.

trat Nitiltr%

fio de Janeiro, 21 de novembito de 1915 - Marcel A r. Superintendente
•

-



. QUOTAS IX rowsmis ximats

OLE0 DIESEL mumincous
ROXE 11h EMPRISA.

A. C. AMORIlf á
33ástilLUI-01A.73RA3.1)X liÁVJURITRU.
23CE'RUL MORAES 3)3 NAV.COSTEIRA.
MU. OCatitzei BRA.51131111. S/1

_ Jong...iotorm rama Nãvsaigo
mOSTBX&E cadaci0 Wá

Nialireld0 =á SP.
praugo alo mucz LIDA.

226,5
.56,2
5904
430,2

2.813,3
8054

3.034,5

2,0
5•4.,
3,0

40,5

6597

.~010207NÇXOx* 4.867

21t4ro DAS 1:10ilMa 7:1E 7707.4nIo DE C.IBOTAGEN, =UI Or Zletr5

RESP302P/AS QUOTAS, QUALIFICADAS PARI COUR= má. isugo
3)0 zecemEx20 Do (Tule) SO rladODO DE le DE JULRO Á 31. DE 107.10t4
220 me 1975, MC COama Da CO DIESEL E LUBRIPICAN228.

(§.8..* DO ela. 15 DA 1211 Xe 5,963 DE 10 PE DEUX/1110 DE 1973f.

*AM/
43

Rio cie Janeiro, 21 de novembro de 1975 — Manoel Abud, Superintendente

Ne 4868 wa(A.VEGAÇXO DL CABOTAGOI 303111.5 REGULADORAS PARA
ifitAN3F3R1CD VE/eULOS FRE2S LIQUIDO E RENUNE-.
RAÇIO DOS SERVIÇOS DE ESTIVA E CONFERENCIA.

A ZuperIntendencía Nacional da Marinha Mercante
, no uso das atribuiçiles gue lhe coa:era o r cerato ta 73.818 de 13
de março de 1974, aE501.VEt

a) EXCLUIR os Te/calos da Classe XI Carga I441v1
sivel l das normas constantes do item II da Reeo
luçio r.s 4.496 e reenquadrá-los na Classe X-
Carga Geral, por tonelada enastro adbic0;

-b) DETEREIS-IR que, para efeito da beauneraclo doe
serviços de estiva a de conferencia de carga
descarga, no se aplica o contido na letra a
continuando, portanto, a sereis obedecidos	 os
atuais critdrioe de remuneraçío,

Rata Resolução entrare ia vigor 5 (cinco)	 diais
ripes 11 . 11111 publicação no Difirio oficial da União.
(Romião do Conselho Consult£vo da MINAM de 14-11-75 )•

Rio de Janeiras 21 de novembro de 1975 .— Manoel Abud, Superintendente

MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA

•
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SUPERINTENDENCIA
• NACIONAL
• DO ABASTECIMENTO

PORTARIAS DE 17 DE NOVEMBRO
DE 1975

O Superintendente da Superinten-
&nela Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso de suas atrituições
legais, resolve:

N° 578 — Dispensar, a pedido, a
partir de 3.11.75, José Artur D'Acarn-
pora, dos encargos de Assistente da
Divisão de Fiscalizado da Delegacia
desta Superintepdêncla no Estado de
Salga Catarina, Para os quais foi do-
idgnado pela Portaria SUNAB no 291,
de 3.4.72. publicada no Didri.) 011-

ala! da Unido de 10 do mesmo meg e
ano.

R, 580 — Dispensar Marcia Mar-
tins Castelo, dos encargos de Auxi-
liar do Serviço de Seguraiça e In-
formações desta Superintende:sela,
para os quais foi designada pela Par-
laria SUNAB no 534, de 13.10.75, pu-
blicada no !Mirto Oficial da União
de 27.10.75.

A presente Portaria entrará da vi-
gor na data de sua 'publicação no
Didrio Oficial da União. -- Retem
Nod Wilke.
-- PORTARIA R, 581. DE 33 DE

NOVEMBRO DE 1975
O Siuperintendenta da Supesinten.

dência Nacional do Abastecimento

(SUNAB), no aso de suas atribuições
legais, resolve:

Designar Odinéa Velem Victorliaa,
para exercer os encargos de Agente.
de Inspeção da Delegacia desta Supe-
rintendancia no Estado do Elo de
Janeiro, na vaga decorrente da dis-
pensa do Wilson Monteiro Chave .; Jú-
nior. atribuindo-lhe a gratificado
prevista na Resolução 119 135, do 12
de novembro de 1964. do extinto Con-
selho Deliberativo deste óralo o al-
terações posteriores. .

A presento Portaria entrará em vi-
gor na data de sua publicação no
Didrio Oficial da União. — Rubem
Nod Wilke.
PORTARIAS DE 19 DE NovElnno

DE 1975	 -
O Superintendente da :Una:Inten-

dência Nacional do Abastecimento .
(SUNAB), usando da competi-inala cote
lhe foi delegada pelo Decreto núme-
ro 75.730 de 14.5.15, e após a mani-
festação do DAS? (E.M. Jia 201-75.
de 23.0,73), resolve:

N° 583 — Admitir, sob o reanna da
Consolidação das Leis do Trabalho,
no emprego de Técnico de -Adminis-
trado, para ter exercido no Estado
do Pará, a candidata Anatada Sfair
Alvares aprovada em canoura-, pú-
blica.

A entrada em exercido, por parte
da candidata ora admitida, dar-se-á
durante o prazo de 30 (trinta) dias,
improrrogável, contados da data da
publicação desta Portaria no Didr,o
Oficial da União.

O Superintendente da Surerinten-
dancla Nacional do Abasteclmenta
(SUNAB), no uso de suas atribui-
ções legais, resolve:

N9 584 — Exonerar, a pedido, a par-
tir do 14.10.75, de acordo com o ar-
tigo 75, nem I, da Lei no 1.711, de
28 de outubro de 1952, Yolanda 1ns-
bel Silva Iktello Correia de Lima —
Oficial do Administração nivel 14-B,
matricula no 2.131.425, do Quadro de
Pessoal desta SUNAB. Rubem Nod
Wilice.
PORTARIAS DE 20 -DE NOVEMBRO

DE 1973
O Superintendente da Superinten-

delida Nacional do Abastecimento
tESUNAB). no uso de suas atribuições
lega is, resolve:

lia 583 -- Dispensar, a pedido, a
partir de 9 de outubro de 1973. Maria
da Glória Sebastião Andrade, dos en-
cargos de Assistente da Divisão de Es-
tudos e Pesquisas da Delegacia desta
Superintendência no Estado de São
Paulo, para os quais foi lesignada pela
Portaria SUNAB na 383, de 6 de ju-
nho de 1974. publicada no Diriod Ofi-
ciai da União 6e14 do mesmo mês.
ano.

N. 586 — Delegar poderes ao Dire-
tor da Divisai) do Material do Depar-
tainento de Administrado da Secreta-
ria Executiva desta Superintendência,
Sérvido Leôncio Martins, para repre-
sentá-lo no ato de assinatura do Con-
trato da Locação de Serviços de Ma-
nutenção de 79 aparelhas de ar con-
dicionado, a ser firmado com a firma
Real Frio Comércio e Representação
Ltda., alto na Rua Bela, _na 869-4
nesta cidade, em conformidade com
o que consta do Processo SUNAB nú-
mero 19.439-71.

-A presente Portaria entrara em vi-
gor na data de sua publicação no
Didrio Oficiai da União.. -- Rubem
Nod Wilke.

PORTARIA aia 588, DE 21 DE
NOVEMBRO DE 1975

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso de suas atribaições
kgaia, resolve:

Dftlanar José Bento Gomes. Assis-
tente Comercial, nível 16-C, matrícula
n.• 2.115.388, do Quadro de Pessoal
desta BUNAli, nino exercer os sacar-

VS de Chefe da Seção de Abasteci-
mento e Fiscalização da Agência da
Niterói da Delegacia desta Superin-
tendência no Estado do Rio de 'Tanen-
ro, na vaga decorrente da dispensa do
Joel Leite, atribuindo-lhe a gratifica-
ção prevista na Resolução na 135, de
21 de novembro de 1984. do extinto
Conselho Deliberativo e alterações pos-
teriores. — Rubem Nal Wilke.

PORTARIA Na 589. DE 24 DE -
NOVEMBRO DE 1973

O Superintendente da Suaerintene
dencia . Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso de suas atribuições
legara resolve;

Exonerar, a pedido, a partir de 1
de dezembro de 1974, de acordo com
o artigo 73, Item L da Lei na 1.711,
de 28 de outubro de 1932, Angela Ma-
ria Fernandes Garcia de Lima. Oficial
de Administração, nivel I4-B, matri-
cula na 2.131.503, do Quadro de Pes-
soal desta BUNAB. — Rubem Nad
Wein.

Retificação
Na Portaria SDNAB n° 530, piabli•

cada no L'idrio Oatial de 16-10-73'
Art. 59, leta-ee; por ,,er n :•;do rt

Incorreção.
Art. 59 dela Portaria entrará eia

visor na data de sua pubacidano
Mario Oficial da tr.ão, acvegada a
Portaria SUMA" n9 630, do O elc outu-
bro do 1975 e as demais disposIçóes
em contrarir.

INSTITUTO NACIONAL
• DE . COLONIZACÃO

E REFORMA AGRÁRIA
PORTARIAS DE 16 DE errnmErzo

DE 1975	 -
O Presidente do Instituto Nacional

de Colonização e Reforma Agrária
ICRA, no uso das atribuições que lhe .
confere o artigo 23, afines "n". do
Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto n9 68.133, do 1 9	 feverei-
ro de 1971.

Considerando a Expuição de Mo-
tivos do DASP número 02, de 24 do
Julho de 1975, aprovada pela Presi-
dente da República e publicada na
Didrlo Oficiai da União de 7 de agos-
to de 1975,

Considerando os termos da Portaria
número INCRA 1.243, de 26 do agosto
de 1075. resolve:

N9 1.350 — 1— Dasigaar o servidor
De/ralro dos Santos, Advogado, Re-
ferência 17, faixa C. regido pela CLT
para desempenhar as funções Ineren-
tes às de Coordenador Regional das
Projetos Fundiários de Pará-Amapá,

CRPF-PA-Ale
— Tornar sem efeito a Padaria

número 1.288-72, de 23 de janeiro do 	 .
1972.

III — Fazer vigorar a presente Pare
taria a partir do dia h° de setembro
de 1975.

9 1.331 — Designar o servidor Se-
bastião Fagundes de Deus. Advogado.
referencia 15, faixa A. regido pela
CLT, para desempenhar es funções
Inerentes as de Coordenador Regio-
nal dos Projetos Fundiários de Golaii

CRPF-00.
II — Fazer cessar os efeitos da,,

Portaria n9 1.112, de 29 de julho de _
1973, publicada no 13Cletim de Servia
ço 119 30, de 1 do agosto de 1973, rea •
imante a José Lura Serqueira LIMA

Rocha.
141v 1.3Z2 — Designar o servidor

Ranolfo Alves,' Advogado. Referêncid
15, faixa A. regido peia CLT, para
desempenhar as funções inerentes '
de Coordenador Reigonal doa Proje-
tos Fundarias do Maranhao — •r
CRPF-MA. — Lourenço Vieira da
Silva.
PORTARIAS DE 11 DE NOVEMBRO

DE 1973
O Presidenute do Instituto Nacloa

nal do Colonização e Reforma Agata
ria — INCRA no uso das atribuiçõed
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que lhe confere o artigo 25 Unes lb"
do Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto n9 88.153, da 19 de fevereiro
d.e 1971,

Considerando a Expeaição de Mo-
tivos do DASP número 271 de 4 de

•-ju/ho de IML aprovada peio Presi-
dente da República e publicada no
Dtdrio Ofiteal da Untao de 11 de ju-
lho de 19751 reseihre:

16" 1.543 — Cr.a: a lhe -dada Fun-
diária de Ponta Porã-CR (13s T
De-ide-1, subordinada ao Projeto
Fundidrio de Dourados com sede em
Ponte Por& teiT/ e jurisdiçao nos
Municiplos de Ponta Pari. Arnambal
e Iguatene e área aproai:arfada de
2.317.500 .heetanss.

769 1.514 — Crlar a Unidade run-
Vária da Porto Murtinho
CR c 13; T (7) DF-UP-1, sutordinada
ao Projeto Fundiário de Jardim, com
sede em Porto idurtinho (Mn. e ju-
risdição nos Municípios de Porto engr-
enho, Miranda, Caracol. Bela Vista e
António João e Arca aproximada de
3.101.900 hectares.

O Presidente do Initituto Nacional
da Colonização e Reforma A2rária —
INCRA. no uso das atribuições que
lhe confere a alinea "1" do artigo 25
do Regulamento Geral, aprovado pelo.
Decreto no: 68.133. de 19 de fevereiro
de 1971. e do confonnidad cem o
Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro
de 1967. Capítulo IV, latiam 11 e
12 resolve:

N" 1.545 — Delegar comeetenda a
José refiz Cerqueira Lima Rocha. Co-
ordenador Regiciutl do Centro Oeste
(CR -01). para, obedecidas u forma-
lidades legais. usinar. em nome da
Autarquia o contrato de prestação de
meças topográficos com 'a firma
Construções e Topografia Bearel Lá"
titilada cujos trabalhos lhe foram ad-
judicados através do Processo	 .
INCRA-17J-3.559-75.	 _

Ne 1.346 — Delegar comeetencle
Carlos Manuel Tavares &Oliveira.
Coordenador Regional do Nordeste
Meridional — C1t-03, para, obedecidas
as formalidades legais, moinar. em
nome da Autarquia, o eontrato do
prestaçã.o de serviços topográfico& com
a firma PROJEL Proje tai e Exe-
cueão de Engenharia Ltda.. cujos tra-
balhos lhe foram adjudicados através
do Processo INCRA-PE-CR-....
00-1432-73. — Lourenço Vieira ..
Sitca.	 "	 _	 _

•

tituto sob o n9 803.015.008. Para for
-mação de núcleo urbano. locatisado

lettnWpio de Rio dos Cedros,. no Ee-
todo de Santa Ciearins, aprseentadt,
por Lindner S.A._ indústria Cetuar-
cio e Agricultura.

PORTARIA Ne 1.567. DE' t3 De
NOVEMBRO DE 193a

O Presidente do Instituto Neeemal
de Colonização e Reforma Atearte --
INCRA. no um das atribuloSea que
lhe confere a letra "o", do artigo 23
do Decreto 68.153. de 1 9 de revenho
de 1971.	 .
• Conskiennido a petição da perto in-
teressada no lotam:cato paia forma-
Oto de seios de recreio a ees medita-

ESCOLA -- -
PAULISTA DE MEDICINA

PORTARIAS DE 10 DE NOVEMBRO
DE 1975

O Diretor da Escola Paulista de Me-
dicine, - de acordo com o artigo 4.9.
Item Il. do Decreto ne 75.6" de 24
de abril de 1975, resohe:

Ne 93 — Designar Domingos Luiz
Braga Neto. Técnico de Administra-
ção. para exercer a função de confian-
ça de Assuam, código LT-DAS.102.1
da Tabela Permanente desta Autar-
quia.

Ne 194 — Designar. Aferia Latien-
do Dias, ocupante do cargo de Agente
Administrativo, 8A-801.5. do Quadro
Permanente da Escola Paulista de
Medicina, para exercer a função de
Chefe da Seção de Transportes..
DAI-121.2, da Divisão de Serviços An-
elares, criada pelo Decreto número
76.274. de 13 de setembro de 1973. —
JOS.; Carlos Fretes.

PORTARIAS DE 11 DE NOVEMBRO
. DE 1973

O Diretor da Escola Paulista de
aferecina, no uso cie suas atribuiçõee
e tendo era vista o que consta do Pra-
temo ne 03.980, de 273, resolve:

Ne 196 — Aposentar, no:. termos dos
artigos 1e6, item II e 180, letra -a", da
Lei ne 1.711, de 28 de outubro de
1952. Ercio Pasquim, no cargo de Téc-
nico de Achnhaistração C, código 145-
923.7, faLea gradual V, do Quadro
Permanente desta Autarquei, com as
vantagens do Cargo em Comissão de
Chefe do Gabinete, código DAS-101.1.

O Diretor da Escola Paulista de
Medicina, de acordo com o artigo 4e,
item II, do Decreto na 75.6" de 24
dc abril do 1075, resolve:

Ne 197— Designar Enio Pasquine
Técnico de Administraçao, para exer-
cer a runclio de conhança de Chefe
de Gabinete. cedem LT-DAS-101.1, da
Tabela Permanente da Escola Paulis-
ta de Medicina.

O Diretor da Escola Paulista de
adedicina, ao uso da atribuiçáo que
lhe confere o artigo 12 do /Xereto ti.°
72.913, de 18 de outubro de 1973, re-
solve: _

N.9 -198 — Desertar, Udia Di Aços.
tino ?ranham ocupalue do curto de
,Agente Administrativo, 1321-801.5, ao
Quadro Permanente da Heola Paulis-
ta de elediaina, para exercer a fun-
ção de Chefe da Seçáo de leiecuçáo
Financeira, DAI-I11.2 do Departa-
mento de Contabilidade e Finanças,
criada pelo !Secreto ne 76.274, de 13
de setembro de 1973.

Ne 199 — Designar, Sixeraa Chedid
Garcia, ocupante do cargo de Ageteo
Administrativo, SA-801.6, do Quanto
Permanente da Escola Paulista de

árz na área de Imóvel cadastrado sob
(Adiço Cee058.003.352, localizado

'-to Mankiela de Ru, no Estaeo de
e-NI Paulo;	 _

Donesiderando ter saldo cem Mear-
etrAo a Portaria n9 1.432. de 13 de
euttibro de 1975, gire aprova o Pio

-I.Nto de lotearoanto;	 -
Cana teerendo o pronunciamento do

Jegue do Departamento de Projetas
e Operações, emitido no Reabriria ..
INCRA DP re, 22-73, de 5 de novem-
bro de 19751 resolve:

Ne 1.567 -. I — Tomar sem elei-
to a Portaria n9 1.432. de 13 de ou-
tubro de 1973. — Lourenço Vieira da
Sulca.

Medicina, para exercer a função de
Secreterio Administrativo. DAI-111.1
do Departamento de Psiquiatria, cria-
da pelo Decreto ne 76.274, do 15 de
setembro de 1975. — José Carlos
Prates.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO SUL
PORTARIA Ne 763, DE 21 DE

'AGOSTO DE 1975
O Reitor da Universidade Federal

do Rio Grande do Sul, usando da
competéncia que lhe foi confereta pelo
Deczeto ne 48.598, de 23 de julho da
1960. e, tendo em vista o que consta
do Processo te" 24.381-75, da Reitoria,
resolve:	 -	 •

Conceder exoneração, de acordo cote
o artigo 73, item 1, da Lei ne 1.711,
de 28 do outubro de 1932,

No Quadro Unico de Pessoal — Par-
te Permanente desta Universidade, a
partir de 1.• de agosto de 1975, a Hé-
lio Antunes de Souza, Laboratorista,
P-1602.8.A, matricula ne 2.293.099,
com exercido na Faculdade do Vete-
rinária da mesma Universidade. —
Iro iro?/J.	 -

PORTARIA Ne 783. DE 27. DE
AGOSTO DE 1975

O Reitor da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul, usando da
ronipetencia que lhe foi conferida relu
Decreto ri.* 43.698, de 23 de julho de
1960, e, tendo cru vista o que consta
do Processo ne 24.160-75. da Reitoria.
resolve:

Conceder exoneraçao, de acordo
com o artigo 73, item I, da Lei núme-
ro 1.711. de 28 de outubro de 1952.

No Quadro Unice de Assoai —
Parte Permanente desta Universidade,
a partir de 1.9 de agosto de 1973, a
WUlard Germano de Carie Técnico
de Telecomunicações. P-2002.13.B,
matricula a* 1.072.66e com exercido
no Centro do Teledifusão Educativa
cia mesma Universidade — leo WoW.

PORTARIA N." 623, DE 11 DE
SETEMBRO DE 1973 -

O Reitor da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul, usando da
competência que lhe foi conferida
pelo Decreto ne 48.598, de 23 de ju-
lho de 1360, e, tendo em vista o que
consta no Processo n.o 26.567-74 da
Reitoria, resolve:

Conceder exonereção1 de acordo com
o artigo 73, item I. da Lei ne 1.711.
de 28 de outubro de 1932,

No Quadro Unte,) de lesmai —
Parte Permanente desta Universidade,
a partir de le de setembro de 1975, a
Sonia Purper, Desenhista, 	
P4001.14.73, matricula ne 2.201.433,
com exercido no Instituto de Geo-
dénefas da mesma - Universidade. —
Ivo Woljf.	 _

PORTARIA Ne 831. DE 18 DE
SETEMBRO DE 1973

O Reitor da Universidade Federal
do Rio Orando do Sue usando da
competência que lhe foi conferida
pelo Decreto se* 48. de 23 de julho
do 1960, e, tendo em vista o que consta
do Processo ne 30.04-1-73, cia Reitoria,
resolve:

Conceder exoneração, de acordo coin
o artigo 751 item I, da Lei ne, 1.711.
de 28 de outubro de 1952,

No Quadro Unice de Nascei —
Parte Permanente, desta Universida-
de, a partir de 10 de setembro de 1975,
a Maria lnez Sbaraine ocupante do
cargo de Eaexevente-Datilógrafo.
AF-201.7, matricula ne 2.260.576,
com exercido no Departamento do
Perecei da mesma Universidade. —
Ivo IVolll.	 -

PORTARIA Ne 40, DE 24 DE
SETEMBRO DE 1975 -

- O Reitor da Universidade Federal
do Rio Grande do Sue usando da
competência que lhe- rol conferida
pelo Decreto na, 48.5951 de 23 de julho
de 1960, e tendo eus vista o que vareta
no Processo ne e8.628-73. da Reitoria,
resolve:

Conceder esonersçie, de acordo com
o artigo 73, item I, da Lei n." 1.711,

No Quadro Video de Pessoal
ParIs Pennancute desta Universida-
de, a partir tia 1.9 de setembro cio 1973,
a Cirineu da Rocha Sanhudo, Serven-
te, 0L-104.5, matrícula ne 2.260.843,
tom exercício na Divisito de Obus da

. prefeitura Universitária da Reitoria
da mesma Universidade. — leo IVolff.

PORTARIA Ne 9e9, Dr. 23 DE -
AGOSTO DE 1975

O Reitor da Univeraidaae Federal
do Rio Grande do Sul, usando da
compete/Aia que- lhe fui conferida
pelo Decreto ne 43.tga, de 23 cio junto
de 10de c, tendo em vista u que cons-
ta nu Processo ne 22.593-74, da Rei-
toria, resolve:

Conceder exoneração do acordo com
o artigo 73, item 1, da Lei ne 1.711,
de 28 de outubro de 1032,

Na Quadro Unico de Pessoal —
Parte Permanente desta Universida-
de, a partir do le de agosto de 1974,
a Adair José Zanoto, ocupante cio
cargo de Laboratorista, P-1602.8.A,
matricula ne 2.293.083, com exercido
no Instituto de Blocienclas. — Iro

	

IVolf/.	 •

	

- -	 -	 - -	 -	 -
PORTARIAS DE 24 DE OUTUBRO

• -	 DE 1973
O Reitor da Universidade Federal

do Rio Grande do Sul, usando da
competéneda que lhe foi conferida
pelo Decreto ne 48.598. de 23 de ju-
lho do 1960, e, tendo em vista o que
consta no Processo ne 34.560-75, da
Reitoria, resolvo:

N.° 963 — Exonerar "ex dedo", de
acordo com o artigo 75, item II, da
Lei ne 1.711, de 28 de outubro do
1952,	 .	 _

Nu Quadro Unem de Pessoel —
Parto Permanente desta Universida-
de, a partir de IP de outubro de 191e.
a Paulo Dente Coelho, Professor As-
sistente. EC-503, matricula número
1.072.627, lotado no Departamento de
Miarias Econômicas da Faculdade de
Ciências Económica& em face de sua
integrado no Instituto de Planeja-
mento Económico e Social da Secre-
taria de Planejamento da Prusidencia
da República, na forma da Lei na- -
mero 8,181. do 11 de dezembro de

	

_	 _
O 'leitoa da thdenaidede Ie.dend

do Rio Grande do Sul, usando da

PORTARIAS DE 13 DE NOVEMBRO
DE 1975

O Presidente do Instituto Racionai
de Colonização e Reforma Agrátia
— INCRA. no uso ads atribuições que
lhe confere • letra "1", do artigo 25.
do Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto ne 68.153. do V de fevtereiro
de 1971 resolve:

Ne 1.547 — adegar ~jeremia a
Dr. Assis Canuto. Coordenador da
Coordenadoria Regonal da Amazónia.
Ocidental — CRU, sediada em Rio
Branco — Acre, para receber, em nome
deste Instituto, a área de terras onde
se encontra insolada a sede da men-

• elogiada Coordensdorta, com uma su-
perfiele de 25.077.60m2, doada ao ...
INCRA através da Lei Estadual nú-
mero 562, do 11 de setembro do 1973.

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma ~rata —
INCRA. no uso. das atribuições que
lhe confere a letra "c", do artigo 25.
do Daertte 63.153, de 19 do reverei*
de 1971,

Considerando que a Poderia na-
mero 1.177. de 14 de agosto de 1975,
que aprovou o projeto de loteamen-
to apresentado por Sindner B. A. In-
dústria, Comércio e Agricnitura, foi•
publicada com Incorreções, resolve:

119 1.555 —Revogar a Portaria nú-
mero 1.177, de 14 de agoste de 1973
eue aprovou o projeto de ioteamen'e
do imite rural cadastrado neste Ins-

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

E CULTURA •

de 28 de outubro de 1952,

COCUMENTO iLEC.3iVLL 
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CONSELHO . FEDERAL -
DE TÉCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO
RESOLUÇA0 N. 213-75

A Junta Interventora no Conselho
}onerar de Técnicos de Admiti:st:re-
ide°, no uso das atribuições que lhe
comem a LC1 ne 4.789, de 9 4e se-
tembro ao 1e85, regulamenrada pelo
Decreto n.° 61.934. de 22 de dezem-
bro ao 1987, e tendo em vista o que
consta do processo n.• 8.407-73 pro-
cedente do CRTA - 8." Rutilo (São
Paulo - Mato (1:osso), resolver

itedficar para Frederico Henrique-
Tido:seu o nome que, por engano,
cromou da ~abadio n • 199-75, cesto
Conselho Federal, como Frederico
Henrique Tniesser

• Brasilla, 27 de outubro de 1975. -
Murilo Moreira Co Silva, Presidente.

RESOLUÇÃO N.' 214-75
A Junta Interventora no Conselho

Federal os Técnicos de Administra-
dto, no uso das atribuições que lhe
confere * Lei ad 4.789. de. 9 de se-
temem de 194e, regulamentada paio
Decrue n.• 61.934, de 22 de dezem-
bro Lie 1987, resolve:

Hoenceorar nos termos da *lince
"c- co artigo 2." do Regulamento
aprovado peio Decreto ri.* 61.934, de

• 22 de dezembro -de 1967, o seguinte
pedido de registro como Técnico de

• ArimlnIstraPte. oriundo da 9.' Região
ICurülha - Paraná).

• 01 - Myriam Costa Rielnird'
Brasida, 2i de outubro de 1975. -

• Murilo Moreira da Silva. Presidente.
RESOLUÇÃO Ne 215-75

A Junte Interventora no Conselho
Federal de Técnicos de Administra-
ção. no uso das atribuierns que lhe
confere a lei ne 4.789. de 9 de se-
tembro de 1965. regulamentada pelo
Decreto ne 01.934, de ee de dezem-
bro de 1987, resolve:	 -

Homologar nos termos da aunea
"a- do artigo 2." do Regulamento
aprovado pelo Decreto ne 81.934, de
C de dezembro de 1987, os seguintes
pedidos de registro como Técnicos de
Admintstração. oriundos da lle Re-
eito (Amazonas -- Acre - Roraima
- Rondónia).

01	 CFTA - Registro n! 11.658
e CRTA registre a.* 70 - Fernando
Souza Sotrinho

02 - MITA Registro	 11.859
o CRTA • registro ne 71 - Manear

• Alves de Vasconcellos	 .	 .	 _
03- CFTA - Registro ne 11.680 e

CRTA registro ne 72 - . Gilberto
' Timm

04 - CFTA - Registro ne 11.551
e CRTA registra ne 73 - demando
Antonio Dias dos Santos

05 - CPTA - Registro ne 11.582
'e CRTA registro ne 74 - Roteie

- Gonçalves da Silva
Bradlia. 27 de outubro - de 1975, -

Marno Moreira da Silva. Presidente.
ItESOLUÇAÕ N." 319-75

A Junta Interveniem ho Coliselho
Federei de Técnicos de Admirdstraç5A
no uso das atribuições que lhe con-
fere a Lei ne 4.709, de 9 de setem-;

•bro de 1983. regulamentada pelo De- '

MINISTÉRIO D

No Quadro trnico de Pessoal -
Parte Permanente desta Universida-
de, a partir de ld de outubro de 1975.
a João Baptista Machado Rosa. Enge-
nheiro, TC-802.22.B. matricula nú-
mero 2.119.582, com exercício na IX-
visto de Obras da Prefeitura Univer-
enfeia da mesma Universidade._ -
Ivo. IV Dy/

O TRABALHO
ereto ne 61.934. de 22 de dezembro
de 1987, resolve:

Homologar nos termos da altnea "e"
do artigo 2.0 do Regulamento aprovado
peto Decreto ne 83.934. de 22 de de-
xembro de 11187,' os seguintes pedidos
de registro como Técnicos de Adnii-
oletraeilo, calundus da 7." Região (Rio
de Janeiro - Espirito Santo).

01 - José Calialause ~elle
Branco

02 - Gailhernilna Ribeiro de Cas-
tro Alves

03 - Henrique Aires Imbassahe
Brasília. 31 de outubro de 1973. --

Murilo Moreira da Silva, Presidente.
RESOLUÇÕES DE 4 DE NOVEMBRO

DE /975
A Junta Interventora no Conselho

Federal de Técnicos de Administra-
ção, no leio das atribuições que lhe
confere a Lei ne 4,789. de 9 de - se-
tembro de 1985, regulamentada pelo
Decreto a.° 81.934. de 22 de dezembro
de 1987, resolve: 	 -

Ne 221 - Homologar nos termos da
alínea "a" do artigo 2.• do
mento aprovado peio Decreto núme-
ro 81.934, de 22 de dezembro de 1987,
os seguintes pedidas de Registro co-
rno Técnicos de Adia/ai/arderia, oriun-
dos da 2." Região (Pará - Amarei.).

CPTA - Registro ne 11.668 e
CRTA registro n.• 181 - Nazaré lva-
nete Alves Dantas -

CFTA - Registro ne 11.667 e CRTA
registro ite 182 - Ariel/Meles Queiroz.
de Vilhena

CFrA - Registra ne 11,668 e CATA
registro a' 153 - Joana Taveira dos
Santos.

Ne 222 - Homologar nos temes
da alínea "e" do artigo le do Regu-
lamento aprovado peio Decreto nú-
mero 61.934, de 22 de dezembro de
1987, o seguinte pedido de registro
como Técnico de Administraçao, ori-
undo da 7.e Região (Rio de Janeiro
- Espirito Sento).

- Manoel Barbosa
N.* 223 - Dar proviednio aos re-

cursos interpostos pelos abaixo rela-
cionados, e conceder-lhes o registro
conee Técnicos de Adi:atinei/mão nos
termos da aliou "c" do artigo 2.• do
Regulamento aprovado pelo Decreto
n." 81.934-87. oriundos da Regia*
(São Paulo - Mate Gensed.

01 - Geraldo Gomes de Castro
02 - Oswaldo Oliveira Silveira
Braúna, 4 de noremtro de 1975.

-• Murilo Morrida da Sara.
RESOLUÇÕES DE 703 NOVEMBRO

DE 1975
Junta Interrentora no Conselho

Federal do Técnicos de Adminietra-
çlto, no 00 das atribeiffiet que lhe
confere a Lei a? 4.789, de 3 de se-
tembro de nu. realduntniada polo
Decreto ne 81.934. de 22 le &lem-
bro de 1987, resolve:

N. 224 - Dar prov4t.l'A.4 ao re-
curso interposto por (3nntee %rilhem
Seldersned e conceder-lhe registro
como Técnico de Administrara°. M-
undo da ge Região (SV) P400 -
Mato .Gromo).

N.* 223 -- llonso3ogar nos ternice
da alínea "c" do artigo 2.• do Regu-
lamento aprovado pelo Decreto nú-

mero 61.934. de 22 de eezemb:› de
1987, o pedido de registro como Téc-
nico de Administração, de José Air-
ton Batista Lima, oriundo da 3.• Re-
gião (Ceará - Piau* - Maranhão).
•Ne 228 - Homologar dos termosda alínea "c" do artigo 2. , do Re-

gulamento aprovado pele Decreto nú-
mero 61.934, de 22 de dezembro de
1967. o pedido de registro como Téc-
nico de Administração, de Newton

• _ INSTITUTO DO AÇÚCAR
• E DO ÁLCOOL

P.ORTARIad DE 7 DE NOVEetBRO
• DE 1075	 -	 -

O Presidem:e do Instituto do Açú-
car e do Al000l, usando das *adirei-
d5es que lhe confere o artigo :5, do
Decreto ne 75.613. de 13 de -.seri/
de 19:5. publicado n3 Dublo Criticai
da União de 8 de írtih3 de 1975
e o artigo 158 do Regimento Interno.
aprovado pela Portaria ne 129, de
24 de junho de 1975. cio _Ministro de
Estado da Indústria e de COmticio,
resolve: -

Ne 110 - Tendo em vista o que
consta do expediente protocolado sob
o número CP-2.187-75. dispensar rios
termite do aflige 75. Item II. da Lei
número 1.711, de 2$ de outubro de
3952. o Fiscal de Tributos de Açúcar
e Aldeie código AF-310.13, Antonio
Soares Filho, da função gretdicada
simbolo 2-F, de Inspetor Fiscal
gemei de Ribeirão Preto. no Estado
de São Paulo. para a qual tina de-
signado conforme Poetares número
38. de 23 de fevereiro de 1938.

N." 111 - Tendo enz ente o tique
consta do expediente protocolado sob
o número 0P-2.167-75, dispensar nos
termos do artigo 7$, hem II, da dei
número 1.711, de 28 dei outubro de
1952, o Técnico Aerreiades t riee códi-
go P-1504-17. ~ais Etaaarld Mon-
teiro, da funçt o gratideeda. drabcdo
5-F, Ge Chefe da Seção de 01;W:ten-
to e Balanço do derriço de Contebi-
/Idade da Divisão de Controle e Fi-
nanças, para a qual ftda dmigreile
conforme Portaria número 1.552. de

	

15 de Julho de 3980. •	 _
Ne 120 - Tendo na vista o que

consta do expediente peetcrole.de eob
o número 0P-2.287-73. dispensar Itrie
termos do artigo 75, Reei II, da Lei
número 1.711, de 26 de outubro de
1052, o Economista, otedgo dr-501.
21-73. Antonio Rorlgizrs da Coda e
sara, do cargo em comissão. etrobole
3-C, de Diretor da Divisão de Es-
tudo e Planejamento, Para O qual
fora ~grado conforme Potraria
número 113, de 10 de abril * 1981.

N. 121 - Tendo em dsta o que
cotuaa do expediente protocelado sob
o número 0P-2.187-75, dispensar nos
termos do artigo 75. nano 17. da Lei
número 1.711„ de 28 de outubro de
1952, o Fiscal de Tributos de Adieor
e Álcool. código AP-210.B, José Au-
gueto Medd Camara, do cargo era
comissão, simbolo 3-0, de ~ter da
Divisão de COnireie e Finanças. Pa-
ra o qual loa designado conforme
Portaria número Nd. de 3 de no-
vembro da 1971.

-N.o 123 - Tendo em viela o que
cont*s do expediente protocolado sob
o número OP-2.187-75. dispensar nos
termos do artigo 15, itero 11. dar Lei
número 1.711, de IA de outubro de
1952, -o Pisca: de Tributos de (içar
e do Álcool. código .1341O,C,
Braga. do cargo em ~Alo, ettn-
bolo 3-C, de Meter da Detido de
Arrecadação e Fiacalizaeilo, -para o
qual fora designado, ensalmo» Por-
taria número 1.441. de 13 de mato
de 1904.

dos Santos Cunha, oriende da 5e Re-
gião (Beide, - Sergipe - Alavas,.

Ne 227 - Não conceder provimen-
tos aos recursos • Interpostos peloe
abaixo relacionados orlimdoe da 8."
Região (Sio Pauto - Mato GrOld0e.

01 - Benedito Gomes Correia
92 - Sergio Luiz de Medo .

dent.Me urdo Mereda " da Silva. Prost-

•	 Quinta-feira 4aaetaper-..-~e~—__ -
competencla que lhe foi conferida
pelo Decreto R* 48.898, de 23 de ju-
lho de 1980. e, tendo em vista o que

• consta no Processo n.• 34.249-75, da
Reitoria, resolve: _

. Ne Bi/ - Conceder exoneração, de
acordo com o artigo 73, item 1. da Lei

•ne 1.711, de 28 de outubro de 1952,

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA -

E DO COMÉRCIO
Ne 123 - Tendo em vista -o quer

consta do expediente pretccolade
o número DP-2.181-75, dispensar noa
termos dc artdto 75, Item Il. da Lei
número 1.711, de 28 Je outubro d
1952. a Economista, *Migo _TC431.
22-C, Ana* Therminha de Jesus Sou-
za. da função gratificada, einibolo
2-1", de Chefe da Seção de Custos e
Preços do Serviço de Estudo. Rot-
rairnicas da Divisão de &elido e Pla-
nejamento, para a qual fora dajtn*-da conforme Portaria número 109. de
19 de agosto de 1983.

N.' 124 - dando C7ri vista o que
consta do expediente protocolado eob
o número 0E-2.187-75, dispensa: nots
termos do artigo 75. Item II. da de/
número 1.711. de 28 de outubro *e
2952, o Oficial de Adminiatrzedo. ce-
digo AP-201.18-C, Tecida Simões de
Almeida, do cargo em comi:alo. sim-
bolo 5-C, de Dretore do Eierteço
Álcool, para o qual fora desdanda
&enforme Portada munere 214. de
1 de setembro de 1970.

14-' 123 - De acordo cem o enteio
12, itera 117. da Lei número 2.711,
de 28 de outubro de 1932 e tendo
em vista o disposto nos -artigo 2." e
4.e. Item II. do Decreto mimem
75.8di. de 24 -de !Uri! de 2475,
&derem o General Je. DlvLUo R-I,
Oridlo Saraiva de Careeeto xell a,
para 'exercer a função de redifiança
de Chele do Gabinete da Frceiencia
código LT-DAS-10/.1. da Tabela
Permanente dera AUtarquia. resul-
tante da transformação preve.ta no

!

Decreto namoro 73.ded de iit73.
Ne 128 - De acordo com o enigo

12, itera III, da Lei :limo; 1.711.
de 28 de outubro de 3232, ç tendo
em vista o disposto nos adilas 2:- e
4.". item II, da Decrete reentro
75.63e. de 24 de abril de 197e,
nomear o Arquiteto, código
22-13. Paulo Tarar" do Queen Per-
manente desta Autarquia, iara exer-
cer o cargo em comite33 de Diretor
doprodzeramento de Assidenci3 à

&digo LT-DAS-181.1.
Tabela Permanente deste Autarqada,
resultante da tranrformação prevista
no Decreto ne 75.858, de 1974.

H.' 127 - De 11401110 Min O artigo
12, item DT, da Lei número 1.111,
de 28 de outubro de 033 e tendo
cai vista. o disposto rios artigos 2? 'c
4.8, Reto 12, do Derreto mbrae9
75.1138, de 24 de abril de 1975.
doirar Alberico Teixeira Leite; pa-
ra exercer a função de confiança do
Diretor do Departamento de Expor--

n
io. código LT-DAS-101.1, da Ta-

Permanente desta Autarquia. -
resultante da transtamagio prevtatd
no Decreto número, n.eo, de 127$.

Ne 124 - De acordo com o adile
12, item TH. da til número 1.711,
de 28 de _outubro de 1952. e tendo
em vista o disposto nos artigos 2.• o
4e, Item II, do Decreto ntuner0
73.838, dl, já da abril de . 1978,
nomear o do Tributos de Acú-
leo o Atroo]. código AF-310-11, An-
tonio Soares Filho. do Quadro Per-
manente desta Autarquia, para ater-
cor o corto em o:imissão de Diretor
do Departamento de Arrecadarão
FisddiráK10. código LT-0A8401.1.
da Tabela Permanente deita Antal=

'4

•

• 1
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guia, resultante da trausfermação
prevista no Decreto n.• 13.658, de
1975.	 -

N.• 129 — De acordo com o artigo
12, item III, da Lei número 1.711,
de -28 de outubro de 3932. e tendo
ém vista o disposto nus arrie= 2.• e
4e, item II, do Decreto número
75.638, de 24 de abril da 1973,
nomear o Técnico de Administração
cõellgo AP-601.20-A. Cedida Bilearin
Monteiro, do Quadro Permanente
desta Autarquia, para exercer o cat-
go em comissào de Diretora da De-
partamento Financeira código LT-
DAS-101.1, da Tabela Permanente
desta Autarquia, resultante da trans-
formação prevista no Decreto núme-
ro 75.656, de 1975. -
" Ne 130 — De acordo com o artigo
12. Item III. da Lei número 1.711,
de 28 de outubro de 1932. e tendo
em vista o despeno nos artigos 2. • e
4.1, item II, do Decreto wemero
,75.856,. de 24 do abra de 1975,
nomear o Oficial de Administração
código AP-201.16-C, Vieento de Pau-
la Martins Mendes, do Quncire Per-
manente desta Autarquia, para exer-
cer o cargo em combato cie Diretor
do Departamento de Administraçee,
código LT-DAS-101.1. da Tabela
Permanente desta Autarquia, resul-
tante da transforrnaçeo prevista no
Decreto n.• 75.658, de 1975.	 •

Ne 131 — De acordo com o artigo
12, item III, da Lei retraem 1.711,
de 28 de outubro do 1932, e tendo
em vista o disposto nos artigos 2.• e
4e, item II. do Deerete número
75.630; de 24 de abril de 1973,
nomear o 011Call de Adminestração
código AP-201.12-A. Mania Meie 7)15-

:genes, do Quadro Permanente desta
Autarquia, para exercer o cargo em
comissão de Diretora do Departa-
mento de Pessoal, código LT-DAS-
101.1, da Tabela Permanente cresta
mação prevista no Decreto a• 75.850.
de 1975.	 -

Ne 13 — De acordo com o artigo
12, "item III, da Lei número • 1.711,
de 28 de cutubro de 1332, e tendo
em vista o disposto nos artigos 2e e
4e, item II. do Decreto número
75.658, de 24 de abril de 1075,
nomear o Procurador de 1! Catego-
ria, Rodrigo de Queiroz Lima, do
Quadro Permanente desta Autarquia.
para exercer o cargo -em comissao de
Procurador Geral, Código LT-DAS-
101.1, da. Tabela Permanente desta
Autarquia, resultante da transforma-.
çao prevista no Decreto n.• 73.658,
de 1973.

N.1 133 — De acordo com o artigo
12, item III. da Lei número 1.711,
de 28 de outubro de 1932. e tendo
em vista o disposto nos artigos 2e e
4.0, item II, do Decreto arei:mem
75.658, de 24 de abril de 105,
designar Nile Aréa Lelo, pilar exer-
cer o cargo de confiança de Superin-
tendente Regional de eão Paulo. c-
dlgo LT-DAS-101.1. da Tabela Per-
manente desta Autarquia, resultan-
te da transformaste prevista ncf De-
creto ne 75.658, de 1973.

N.• 134 De acordo com oaitigo
12, item III. da Lei náir.ero 1.711,
de '28 de outubro de 1932 e tendo
em vista o disposto nos artigos 2.• e
4e, item II, do Decreto número
73.650, de 24 dg abril de 1975,
nomear o Químico Tecno logeta, eó-
ellgo TC-203.21-U, Antonio Augusto
de Souza Leão, do Quadro Permanen-
te desta Autarquia, para exercer o
cargo em condado de Superintenden-
te Regional de Pernambuco. código
LT-1)AS-101.1, da Tabela Permanen-
te desta Autarquia, resultante da
transformação prevista no Decreto
n.• 75.056, de 1973.
•Ne 138— acordei com o artige

12, item Irl. da Lei númere 1.711.
de 28 de outubro de 1932. e tendo
em vista- o desporto noa artigos 2.• e
4.•, item II. do Decreto número
75.636. de 24 de abril de 1975,
nomear o Pescai de Tributos de Açú-

car e Alcool, código AP-310.C, Fer-
dinando Leonardo Laureano, do Qua-
dro Permanente desta Autarquia, pa-
ra exercer o cargo em comissão de
Superintendente Regionsl do Rio de
Janeiro, código Lr-DAS-101.1. da
Tabela Permanente desta Autarquia,
resultante da transformação Previsto
no Decreto n.• 73.630, do 1973.
- N.9 137 — De acordo com o artigo
12, item ITI, da Lei número 1.711, de
28 de outubro de 1952, e tendo em ves-
te o disputo nos artigos 2.e e 4.9, Item
II, do Decreto n.9 75.630, de 24 de
abril de 1975, nomear o Escriturário,
redigo AF-202.10.B. Zacarias Ribeiro
da Sentra. do Quadro Permanente des-
ta Autarquia, para exercer o cargo
un comissão de I* Uperitucidentr

emai do eisnas Gerais &Leigo ....
LT-DAS 101 1, da Tabu" Permanen-
te desta . Autarquia, resultante da
tiansformaçáo prevista no Decreto
ne 75.656, de 1975.

N.9 130 — De acordo com o artigo
12.- item III, da Lei ne 1.711. de 28
de outubro de 1932, e tendo em vista
o disposto nos artigos 2.9 e 4.9, item

do Drereto ne 75.656, de 24 .19

abril de 1973, designar o General
R/1, Araaurelino Santos de Vargas,
para exercer o cargo de confiança cie
Chefe da Assessoria de Segurança e
Informações, código .LT-DAS-101.1.
da Tabela Permanente desta Autar-
quia. resultante da tranaformaçào
prevista no Decreto n. 9 75.656, de 1973.

14.9 139 —.De acordo com o artigo
12, item III, da Lei ne 1.711, de 28
de outubro do 1952, e tendo em vista
o disposto nos artigos 2.9 e 4.9, item
11, do Decreto ne 75.636, de 24 de
aLril de 1975. nomear c Economista,
redigo TC-501.21-B. Antonio Rodri-
gues da Costa e Silva. do Quadro
Permanente desta Autarquia, para
exercer o cargo erzi emissão de Co-
ordenédor de Planejamento. Progra-
mação e Orçamento, código LT-DAS-
101.1, da Tabela Permanente desta
Autarquia, resultante da transforma-
ção prevista no Decreto ne 75.656, de
1975.

Ne 140 — De acordo com o artigo
12. item III, da Lei n.9 1.711, de 28
de outubro do 1952, e tendo em vista
o dispe.sto nos artigos 2.9 e 4.9, Item
II. do Decreto n.9 75.650, de 24 de
abril de 1975, nomear o Fiscal de Tre
butes de Açúcar e Álcool, código ..
Ar-310.B, Jose Augusto Maciel Ca-
mera, do Quadro Permanente desta
Autarquia, para exercer o cargo em
con~o de Coordenador de Acom-
panhamento, Avaliação e Auditoria,
código LT-DAS-101.1, da Tabela Per-
manente desta Autarquia, resultante
da transformasse° prevista no Decre-
to n.9 75.658, de 1975.

Ne 111 — De acordo com o artigo
12,Item XIX, da Lei n.9 1.711. de 28
de outubro de 1932. e tendo em vista
o disposto nos artigos 2.9 e 4.9, item
II, do Decreto ne 75.633, de 24 de
abril de 1975. nomear o Fiscal de Tri-
butos de Açúcar e Álcool, código
AP-310.C. Elson Braga, do Quadro
Permanente desta Autarquia, para
exercer o cargo em comissão de Co-
ordemutor de Unidades Regionais, có-
digo LT-DAS-101.1. da Tabela Per-
manente deli" Autarquia,eresultante
da transformação prevista no Decreto
n.9 75.658, de 1075.

Ne 142 — De acordo com o artigo
12. Item III, da Lei n.9 1.711, de 28 de
outubro de 1952 e tendo em vista o
disposto nos artigos 2.9 e 4.9 item XI,
do Decreto n.9 73.656, de 24 de abril
de 1975, designar Augusto Cezar da
Fonseca, para exercer o cargo de
confiança de Diretor do Departamen-
b de Modernização da Agroindirstria
Açucareira, código LT-DAS-101.1. da
Tabela Permanente desta Autarquia.
resultante da transformação prevista
no Decreto n.9 75.638, de 1975,

Ne 143 — De acordo com o artigo
12, item III, da Lei n.9 1.711, de '28
de outubro de 1952, e tendo em vista o

disposto nos artigos 2.9 e 4.9, item II,
du Decreto n.9 78.658, de 24 de abril
de 1575, nomear a Economista código
TC401.22-C, Anna Therezinha de
Je.e.a Souza, do Quadro Permanente
desta Autarquia, para macei o car-
go ere combato de Plutons do De-
earliunesto de Controle de Produção,
código LT• DAS-101.1, da 'Tabela Per-
no.nente desta Autarquia, resultante
da trandonuação prevista no Decrete
n.o 73.668, de 1975.

•
N.9 144 — De acordo com o artigo

12, item III. da Lei ne 1.711. de 28
de outubro de , 1932. e tendo em vista
.3 disposto nos artigos 2.9 o 4.e item
II, do Decreto n.9 75.656, de 24 de
abril de 1975, nomear o OPlical de Ad-
ministração código AP-201.16-C, teci-
da Slinõm de Almeida, de Quadro
Ptnnanente desta Autarquia, para
mexer o cargo em comi-selo de Di-
ittora do Departamento de Informá-
tica. código LT-DAS-101.1 da Tabc-

SUPERINTENDÊNCIA
DA ZONA FRANCA DE MANAUS

PORTARIAS DE 30 Dr: SETF-5413110
DE 1975

O Superintendente as Zona Franca
de Manaus, no uso das atribuições le-
ais, e	 -

Considerando, o disposto nos artigos
11 e 12, e respectivo parágrafo único,
do Decreto-lei n.• 200, ao zie de reve-
rem de 1967, combalacio com o arti-
go 27, Inciso XXIX, do Decrete-lei ire
288. de 28 de ievereiro de 1987, re-
solve: -

Ne 201 — Delegar a Cristiano Jor-
ge Conca, Cheio do Entreposto da „..
teUeRAMA em Porto Veleo, Territó-
rio recieral cie Remem''', atribuir,»
para firmar Contrato ele Prorrogeção
de Locação de uma sala do premo da
Associaçao Comercial cie Rena:Int'', si-
tuado à Avenida Presidente Dutra ii.`
2.101, em Porto Velho, para funciona-
mento do Entreposto desta Autarquia,
de acordo com as diretriz= einauadas
desta Superintendência.

O Superintendente da Zona Franca
de Manaus, usando cias atribuições
que lhe confere o artigo 27, tem
XXIII, do Regulamento aprova-lo pelo
Decreto ne 81.244, de 28 ue agastei de
1987, resolve:

N.• 206 — Dispensar dos serviços
desta Autarquia o servidor 0378 —
Adger Cardoso e Silva, Auxiliar de To-
pógrafo, a partir de e cie julho de
1E73. — Aloisio Monteiro Carneiro
Campeio,

PORTARIAS DE 3 DE OUTUBRO
DE 1975 •

O Superintendente da Zona Franca
de Manaus, no uso das atribuiçoes le-
gais, e

Considerando, o disposto nos arti-
gos 11 e 12 e respectivo parágrafo
unico, do Decreto-lei n.• 200, cie ze
fevereiro de 1967, combinado com o
artigo 27, Inciso XXIX, do Decrete,-
lei ne 288, de 26 do fevereiro de 1987,
resolve:

Ne 202 Delegar a Criariam Jor-
ge Correa, Chefe do Entreposto da
SUPRAMA em Porto Velho, renstó-
rio Federal cio Rondônia atribuição
para firmar Contrato de Locaceo
uma sala do prédio cia Associaçeu Co-
mercial de Otrajará-Mbine situalo à
Aventais Doutor Mendonça Lima nú-
mero 401, em Guajari-Mirine para
funcionamento do Ponto de Fisca'eza-
(Ao desta Autarquia, de acordo com
as diretrizes emanadas desta Supe-
rintendência.

Dezembro de 1975

ia Permanente desta Au.arquia, re-
eultante da transformação prevista
no Decreto n.9 75.6e6. cie 1975. -

Ne 145 — Declarar suprimidos de
acordo com o artigo 2.9 do Decreto 21.9

76.537. de 3 de novembro de 1975. os
seguintes cargos em comissão: Dire-
tor da Divisão de Pinados o Planeja-
mento, &imbele 3-C; Diretor do Ser-
viço de Alceai, simbolo 5-C; Inspetor
Geral de Fiscalização. 'embolo 5-C:
Gerentes de Destilarias Centrais, sim-
bolo 6-C, Jacques Richer-RJ e Presi-
dente Vargas-PE; Gerente do Desti-
laria Central. afrutado 7-C, Leonardo
Truda-MG; Gerente de Destilaria
Centrais, alinbolo 8-C. Santo Amaro
— BA e Ubirama — SP; Gerentes de
Destilarias _ Desidratadoras. ~bolo
8-C. alieno Dé Caril — SP, Guara-
rema — SP, Volta Grande — MO e
Osório — RS; e Gerente da Fábrica
de Adubos. aimboto 6-C, num — PE.
— Gen. Alvaro Tavares Carmo, Pre-
sidente.

24.• 203 — Delegar a Unge Pernan-
des Levy, Chefe do Entrepas io da ..
SUFRAMA em Ido Branco, Estado ck;
Acre, atribuição para firmar Contrato
de Locação do Imóvel pertencente a
Senhora Alegria Abdalla Ienes retira-
do à Rua Benjamin Constant, ene,
em Rio Branco para funcleoamento do
Entreposto desta Autarquia, de arcio
com as diretrizes emanadas desta Su-
perintendência.

N.• 204 — Delegar a Ademir Pinhei-
ro Viana, Chefe do Entreposto da .,
SUFRAIIA. -em Boa Vista, Território
Federal de Roraima, atribuição para
firmar Contrato com a Empresa fe-
lecomunicaçóes de Roraima S.A. —
TELAIMA. para a Instalação de eer-
viço telefônico no Entreposto desta
Autarquia, de acordo com as diretrizes
emanadas desta Superintendência.

Ne 205 — Delegar a Plácido Buas-
eu Mora, Chefe do Ponto de Fiscall-
zaçao da SUFRAMA em Itacoatiara,
Estado do Amazonas, atribuição para
firmar Contrato de Prorrogação de
Locação do Imóvel pertencente a Se-
nhora Maria Salsa Antunes de Arau-
jo Costa, situado à Rua Saldanha Ma-
rinho n.• 83, em Itaceatiara, para fun-
cionamento do Ponto de Fiscalização
desta Autarquia, de acordo com as di-
retrizes' emanadas desta Superinten-
dência. — Atotsto Monteiro Carneira
Campeio.

PdRTARIAS IDS 9 DE OUTUBRO
DE 1975

O Superintendente da Zona Franca
de Manaus, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 27, atem
XXIII do Regulamento aprovado pelo
Decreto n9 81.244, de 28 de agosto de
1987, resolve:

N9 207 — Designar o ser vido: —
0524 Uno Meneio Vieira Cintra, Con-
tador II "E", para, durante o Impe-.
:Umente do Titular, responder pelo
Departamento de Serviços Gerais —
DSCI, inclusive pela Presidência do
Grupo de Trabalho criado pela Por-
taria n9 185-75-DP-SUFRAMA, a pare
tir de 12 de setembro do corrente ano.

N• 208 — Tornar sem efeito os ter-
mos da Portaria ne 137-73, de 30 de
junho cie 1975, que designa a servidora
— 0143 Cleydo Maria Nascimento Car-
valho, para responder pela Secretária
do Conselho de Administração.

249 209 — Designar a servidora —
0856 Etelvina Norma Garcia, Aerizo
tento Técnico do Superintendente,
para responder pela Secretária do
Conselho de Administração, até ulte-
rior deliberação.

249 210 — Designar a servidora
Cleyde Maria Nascimento Carvalho,
Auxiliar Técnico de Administração 11,
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CÓDIGO TRIBUTÁRIO
DO:

blUNICfPIO DO RIO DE JANEIRO
•

Decreto-lei a' 6, de 15-3-1975

DIVULGAÇÃO Ne 1.254

PREÇO Cr$ 8,00

Jk VENDA

Na cidade do Rio de Janeird

Posto 'de Venda - Sede: Av. Rodrigues Alves, 1

Posto de Venda Ii Ministério da Fazenda

Posto de Venda II: Palácio da justiça, 30 pavimento -

Corredor D	 Sala 311	 •

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

- Em Brasília

Na sede do D.I.N, ,

(Seção 1 - Parte II)	 - Dezembro de 1975 4467

para exercer a fundi° de Secretária
do Secretário-Executivo.

2. Relotar a referida servidora na
Secretaria-Executiva.

N9 211 - Designar o servidor -
0162 Exandro Luiz Ituassu Gaivão.
Auxiliar Técnico de Administração IV,
para exercer a fundi° de Assistente
Técnico de Coordenador.

2. Relotar o referido servidor no
Gabinete do Superintendente. -
Aloisio Monteiro Carneiro Campeio.
- PORTARIA N9 212, DE 10 DE

OUTUBRO DE 1975
O Superintendente da Zona Franca

de Manaus, usando das atribuiçaes
que lhe confere o artigo 27, Item
XXIII, do Regulamento aprovado pelo
Decreto n9 61.244, de 28 de agosto de
1967, resolve:

Dispensar por justa causa, com
fundamento no artigo 482, letra a, da
Consolidaçao das Leis do Trabalho, o
servidor - 0123 Alberto da Silveira
Levy. - Moldo Monteiro Carneiro
Campeio.	

-	 -
PORTARIA N9 213. DE 16 DE

OUTUBRO DE 1973
O Superintendente da Zona Franca

de Manaus, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que estabelece
a Cláusula Terceira do Contrato ce-
lebrado entre a SUFRAMA e o Con-

• abulo dos Escritórios de Consultoria
Técnica Econômica, para a elaboraçao
dos Termos de Feferência. do Plano
Diretor Plurianual da Zona Franca
de Manaus, resolve:

I - Designar es técnicos a seguir
Indicados, para acompanharem os tra-
balhos de elaboração dos Termos de
Referência:

Economista - Flávia Skrobot Bar-
bosa Grosso.

• Economista - Pedro dos Santas Co-
lares.

Eng9 Agrónomo - Weber Medeiros
de Souza.

• Eng9 Civil - Mário Olindo Ribeiro
Carminé.

II - Estabelecer que os trabalhos
da equipe designada no item anterior.

. sejam diretamente . supervisionados
pela Assessoria de Coordenação e
Planejamento. - Júlio Regie Sobre"
Superintendente, em exercício.

PORTARIA NP 214, DE 17 DE
• OUTUBRO DE 1975	 -

O Superintendente da Zona Franca
de Manaus - SUFRAMA, no uso de
suas atribuições, o

Considerando a necessidade de dis-
ciplinar a conduta e o controle de
entrada e saída de pessoas, merca-
dorias e veiculas nas dependências da
SUFRAMA;	 --

Considerando que tal medida tor-
na-se imprescindivel para o bom an-
damento da máquina Administrativa,
posto que irá corrigir situações pre-
judiciais a esta Autarquia, resolve:

N9 214 - Aprovar as normas dizei-
plinadoras do sistema de vigibln-
eia das Unidades Armazenadoras
SUFRAMA. a esta anexa.

2. Esta Portaria entrara em vigor
a partir da data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contra-

-rio. -	 -
NORMAS DO SISTEMA DE
VIGILACL1 DAS UNIDADES

ARMAZENADORAS DA SUFRA.MA
ANEXO A PORTARIA Di9 214-75

1. Objetivo•
Estas normas tem por tobiet odieci-

panar a conduta de servidores da
SUFRAMA, visitantes o pessoas inte-
ressadas na movimentação de carga
e descarga de mercadorias em suas
Instalações, tendo em vista a sua se-
gurança e a vigilancia particula: dos

• . _ bens a ela pertencentes ou sob sua
guarda e controle,

_2._Prevengdo Gerei de Segurança
2.1 - Para salvaguarda da segu-

rança e controle de bens noa Arma-

zéns da SUFRAIIA, fica instituido, a
partir desta data, o uso obrigatório
de Identificação ostensivas para usuá-
rio ou prepostos e todos quanta de-
sejem ingressar nas áreas de movi-
mentai:110 de carga e descarga.

2.2 - Nenhum servidor, visitante
ou usuário poderá circular no inte-
rior das áreas doa Armazéns da
SUFRAMA, sem que esteja portando
Identificação ostensiva expedida pela
Autarquia, em local vistvel de seu ves-
tuário.

2.3 - A Identificação ostensiva obe-
decerá á diferenciação de cores que
distinguirá os seguintes grupamentos,
sendo as mesmas numeradas e rubri-
cadas pelo Secretario-Executivo e Di-
retor do Departamento de Operações
- D.O.:

2.3.1. - Pessoal lotado -no D.O.
(verde);

2.3.2. - Trabalhadores afaima
(vermelha);

2.3.3. - Importador ou preposto
(amarelo), e

2.3.4. - Visitantes o servidores da
SUFRAMA, inclusive dirigentes, não
lotados no D.O. tazul).	 -

2.4 - O pessoal de que trata o item
2.3.4. só terá Ingresso nas áreas de
armazenamento do carga, moeu o de-
vido credenciamento e autorização
expressos do Diretor do D.O. e, na
sua ausência, pelo seu substituto ime-
diato, ficando na salda obrigado a
devolver a Identificação que permitiu
o ingresso nos Armazéns.

2.5 - Cabe ao D.O. o preenchi-
mento das identificações da seu pe-
scai bem como o relacionado no sul-
tem 2.3.3.

2.8 - Na identificação dos servi-
dores da SUFRADIA lotados no D.O,
conterá, obrigatoriamente, os seauln-
tes dados:

2.6.1. - Fotografia;
2.6.2. - Nome do servidor;
2.6.3. - Punção;
2.6.4. - Prazo do validade, e
2.8.5. - Assinaturas dos expedido-

res.

2.7 -- Na identificação doe traba-
lhadores avulsos e visitantes conterá,
respectivamente, as palavras -Aeu/se
e Visitante, em letra de forma, cor
negra,

2.8 - Na Identificação dos Impor-
tadores e/ou seus prepostos conterá,
obrigatoriamente, os seguintes dados:

2.8.1. - Fotografia;
2.8.2. - Nome;
2.8.3. - Firma;
2.8.4. - Prazo de validade, e
2.8.5. - Assinaturas dos expedido-

res.
2.9 - A fiscalização do uso da iden-

tificaçáo ostensiva pelos servidores do
D.O. fica a cargo das Chefias desse
Departamento, aplicando-se aos infra-
tores o previsto nas normas discipli-
nares da SUFRAMA.

2.10 - Cabe soa Agentes de Vigi-
Janela solicitar a retirada das depen-
dências dos Armazéns da SUFP.AMA
de qualquer pessoa que não esteja
portando a identificação ostensiva.

2.11 - Os Agentes Fiscais da Re-
ceita Federal deverão portar a iden-
tificação ostensiva própria d aquele ór

-gão, a fim de terem acesso is depen-
dências dos Armazéns da SUFR~.

3. Disposições Gerais.. ,.
3.1 -- Fica expreesamente proibido

o acesso de pessoas ou veiculas nas
áreas dos Armazéns da SUFRAbIA,
sem que ae,la prévia e expressamente
autorizado pelo Diretor do D.O. e,
na ausência, pelo seu substituto ime-
diato.

3.2 - O acesso às áreas de arma-
zenagem da SUFRAMA por Importa-
dor o/ou preposto, para efeito de as-
sistir conferência aduaneira ou vis-
toria oficial, só será permitido quan-
do devidamente autoritado pelo Di-
retor do D.O. e, na sua ausência, pelo
substituto imediato, assim como cre-
denciado na forma do item 2.8.

3.3 - Os trabalhadores avulsos de-
verão receber a respectiva identifica-
ção ostensiva antes de ingressarem
para o serviço, devendo devolvê-la ao

Agente do Vigilância ao término do
cada expediente, apeie a revista.

3.4 - E vedada a sairia de traba-
lhadores avulsos durante o horário de
serviço, devendo os meamos perma-
necerem em local próprio, previamenie
determinado pelo Diretor do D.O.,
durante as horas em que não houver
movimentação de carga.

3.5 - O afastamento do pessoal lo-
tado no D.O,, durante as horas de
expediente. somente será permitido
com autorização expressa do seu Di-
retor e, na aua ausência, do seu subs-
tituto Imediato.

3.8 - O controle de salda e entrada
de pessoal de serviço no D.O. cera
feito pelo Agente de Vigilância de
serviço,

3.7 - A autorização de salda de
que trata o IWm 3.5 poderá ser dele-
gada peio Diretor do D.O. aos Fiéis
de Armazéns.

3.8 - Os veiculeis destinados a carga
de mercadorias nos Armazéns de
SUFRAMA, só terão acesso aos locais
próprios depois de autorizadas pelo
Agente de Vigilância, em serviça.

3.9 - O D.O. fará um mapa de
controle de pessoas o veículos relacio-
nados com o recebimento e retiraria
de mercadorias dos Armazéns da
SUFRANIA, o qual será preenchia°
pelo Agente do VIgilincia, devendo
nele constar:

3.9.1. - número da Gula de Re-
colhimento;

3.9.2. - nome do importador;

do3rlag
: 3* - total de volumes;

3.9.4. - data de salda da merca-
3.9.5,	 hora de entra-da e salda

cdoulovelcule transportador;
3.9.6. - número da placa do vet-

.
3.9.7. - número da Carteira de

Habilitação do motorista;
pr3epas.9.8to, e

.- número da credencial do
ut3.n0c. iita..- número do Agente do Vigi-

3.10 - Cada Arnult4m deverá esta-
belecer área distinta de carga c des-
carga de mercadorias.

3.11 - Nenhuma mercadoria po-
derá permanecer na área de carga ou
em sua proximidade, salvo aquelas lá
liberadas e prontas para embarque..

3.12 - É expressamente prolb!da a
entrega simultânea de mercadorias
destinadas a mais de um (1) impor-
tador.

3.13 - A entrega de mereaeories
deve ser, obrigatoriamente, assistida
per Agente de Vigilância.

Estas normas entrarão em ,vigor a
partir da data da aprovação pelo Su-
perintendente da SUPRAMA. revoga-
da as disposições em contrário.
PORTARIAS DE 30 DE OUTUBRO

DE 1075
O Superintendente da Zona Franca

de Manaus, usando das atribuições
que lho confere o artigo 27, item

!
XXIII, do Regulamento aprovado
pelo Decreto n° 81.244, de 28 de agosto

•de 1057, resolve:
N9- 215 - Designar o servidor -

0254 Lino Arnuifo Vieira Cintra Com.
tador II °W', para funcionar como
Suplente do Presidente da Comissão
Permanente de Licitação.

N9 216 - Designar o servidor -
0654 Joaquim Auraer de Almeida. En-
genheiro Civil II 93", para funcionar
como Suplente do Chefe da Seção
Operacioal. junto ft. Comissão Perma-
nente de Licitação. - Aloisio Mon-
teiro Carneiro Campeio. _
PORTARIAS DE 31 DE OUTUBRO

DE 1975
O Superintendente da Zona Prima

de Manaus. usando das atribuições
que lhe confere o artigo 27, itera
XXIII, do Regulamento aprovada pelo
Decreto n9 81.244, de 28 de agosto de
1967, resolve:

199 217 - Dispensar dos serviços
desta Autarquia o servidor -_ 0511 Vi-

O

•

O

•

-
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O Superintendente da Zona Franca
de Manaus. usando das atribuições

dei
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valdo Cabral 'Monteiro, a partir de
01-09-75	 -	 I

c) -COIFA - Circulo dos Oficiais PORTARIAS DE 1 9 DE NOVEMBRO Ma de falha de operação; b) Armar.

•

•

I'	 paga_ nárlas).sente, que fixa as datas

Tempo de Serviço.
8. Férias

"O pagamento será feito 5 (cinco)

!lamento.

iSTÉRIO
DA_	 .

al„Até o dia 31 de cada más o De-
partamento de Pessoal (DP) deva&

-encaminhá-la ao Departamento de	 -
Finanças (DF);	 ,

51 Até o dia 23 as 10 heras o Da
deve envia-la so Posto Especial de	 PROCESSO Na 8.943-'73

•Ser 	 San" da Amazônia S.A. Termo adiam) ao contrato celebrado- PF23-BASA. acompanh	 res-
.. pectiva Ordem Ban	

acta da
caria.	 entre a Cama da" Moeda do Brairtl -

Chris c Gce niel Atemditnentabtik -
GMBH para 107 ReClineld0 de equi-
pas:anta matriusio e impressor de

- Casa da Mocaa do Braali - Caia,
amprasa .aubfica, tom sede em Brasa
lia -. laistrito eecorai. esataciecida

`na Praça to Itepablies na 173. As-
crua no	 aCadastro Girai de Contr
buirias) uo Mutilam da }azarada, sou

a341G43 -i9, neste ato representa-
(14 aor seu F~dente Nelson de •I-
ruam Brum, brasileiro, casaco. enge-
nheiro e seu Diretor Paulo Casar de
Oliveira ladro. tirasileiro. casado, ma
guiaram. doravante cie:signa& Con-
tratante, se um -lado, e de outro,
Goebet Milactunentaarla GMB11..com
sede em Darmstadt, Repúbirea Fe-
acra' aa Alemanha, representada naa-
te ato pela Gutenberg Máquinas e
Materiais Grancos Ltda.. com - sede
na Rua Conselheiro !labias, 1.111. na
Capital do Estado de São Paulo. ins-
unta uo Cadastro Geral de Contra
Milan% Ministério da Fazenda sob
o numero ela11)072, contorme procura-
ção outorgada em IS de outubro de
1973. devidamente remdarizada na
Secretaria das Reinamo Exteriores em
07 de novembro de 1973, anexa _ao
procesao munem 8.343-73, por. seus re-
prasentantes inala Nibio Magalhães,
brasileiro, casado. comerciante e na-
dai/ Conntdt Fnerst, brasileiro, ruttu-
Matado, casado, comerciante, 00.-a-
vante designada Maltratada, tarai jura;
to o acordado a celebração do presen-
tetermo aditivo ao Contrato de for-
necimento da equipamento matrizeito
e irapIt~ de acto% firmado in 2u de
tesareiro de 1974, ás (ts. 67 a 00 do
Livro de Registro de Contratos ni-
mero I	 Contratante, publicado nO
DAi rio Of14.:141 de 12 março de 1274.
As fis. 4.8203.822. mediante as se-
guintes cláusulas e condições. Cicia-
suta Primeira - Esto Instrumento
tem por objeto dar-nova relação as
chluttulas terceira, quarta o décima-
quinta e .. alterem' parciahnente, a
clausula anima dO contrato Ora adi-
tado dá _aeguinte forma: "Ciduala
Terceira - Montagem .4 instalação
das ildquisas	 h:gritada Técnica
- Além do fornecimento, a Contrata-
da se obriga a instalar e montar os

zenamento - eatai oubtita por Cata
ratalainiaae de garantia, gratuita,
peia prazo de 15 ama/alto) meses, con-
.atio os cnegaua ao porto de acetino,
qualquer ameno ou ralha vertficado$
no equmamento ocorrentes de arma.
amamento, comprometendo-se a nCo-
trata tanta a :mut uni anuo com •
mamara total ao equipaancnto, peio
perioao do armazenameato, inclusive
até ao local ca mataatçáo; c) Funcaoa
namento - peio pelado de 35 (trinta
e seis) meses temonte o qual o paga-
mento peia Contratante aos comados
que se 1.4.412rsiera DeCtS3Orios serdo lei-
tos ao praça da epoca; c d) Aasialén-
cia 'ACCiliCa rermatiente - por tem-
po indetermuiaao. "Clausula Séthna
- Forma ae Pagamento - A utiliza-
9$0 do tola* da carta de credito. ou
sejam. DM 1.385.419,24 (hum milhão,
uezen.44 e oitenta e cinco qua-
tnicentoa o ciezenyae marcos alemães

vinte e quatro prennig) será feita
da seguinte torna: a) DM 'a2.709,82
taciacentos e noventa e dois mil, se-
tecentos e nove marcos alemães e ses-
senta e Gola pfennig) até 21 de no-
vemoru de laia, pois, azresponde a 30
(anatai alas ao embarque do equipa- -
mento; to DM (392.1atial2 (seiscentos
e ative" e aros Mia setecentos e no
Ve marcos alemães e garanta e dois
piennig) seja uberado à firma 	
"GrOEIIEL" tio prazo de validade da
carta as cradito em vigor, ou seja, 13

Contratante. O pagamento dos tarai- ae atranitro ele 1975: Manda DM
-çoi em referenata será efetuado pela me-Quinta - Catado - sarau-

Contratante eia Dm tinamos ale. tia co integrai cumprimenta das abri-
mias). na Praça de Dam:atada lie- an des assumidas, a Contratada tares-

ra:11dr Cratrtartentdel Cdrédla Aitoemaquenhsea'rartitl: %Itmecarluwe
ç a oe no valor edsee trual 2487dau375,en0?

nauta tiela Contratado da seguira* tos e trinta e cinco marcos 1111CIAGSJ
:arma- aJ 20% tonta por cento) ccuespondente a Or3 073.0900 (seis-
quando ao recebimento da autoriza- remos e serauta o zinco mil amuei-
çao ioa d Contratanteção eda 	 par moua ontiracet dosati, roa; conforme guo numero 41 .74. A
serviços 
equabanientos; h) o saldo em 4 (qua-
trai parcelas, mensais e sucessiva', de
aia ',ame porcanto) coda uma, 1:-

seu vaiar integral até a respectiva li-
beração, que ocorrerá integralmente,
Uberando-se a mesma á firma Mas-
chinentabrik Goebel 031DB. apeia a
aceitação dos equipamentos, devida-
mente Instalados ou no prazo máx i

-mo de até 31 do dezembro de 1978.
independentemente da instalação do
equipamento se a instalação até aque-
la data não se efetivar por impossibi-
lidade fisica da CalB. Manda- Se-
vando - A Contrataste caberá, az
suas expensa*, vistoriar as embala-
gens dos equipamentos e a repará-las
em caso de danificação sendo faculta- "
do. la Contratada, a verificação perió-
dica das condições de armazenamen-
to; Cldtattla Terceira- A CalB soli-
citará ao representante da - agaschl-
nenfabrIk Goebel GMBH, com ante-
cadencia de 90 (noventa) dias da co-
municação para o inicio da. instala-
ção de que trata a cláusula terceira,
a apresentação da competente fatura
pmaforma, possibilitando a tomada de
providencias, pela CAIS. junto aos
orgiloa competentes, para a trataste-
?Mela de numerário; Cidualn Quar-
ta As partas contratantes ratificam
todos os demais termos e obrigações
estabelecidos no" contrato ora aditado
não alterados pelo Presente instru

-mento: Clausula Quinta - Carretão "
por conta da Contratada as despesas

gaiatas modalidades de garantia. 	 de publicação deste Termo Aditivo- Er
saber: ai Normal a- pelo prazo-de por estarem JUSIOS contratados, foi
11 (doze) meses contado a partir da
colocação das máquinas em funciona-
mento, ou. no máximo, até 21 _de de-
zembro do 1978 se a comunicação da
Contratante para o Início da monta-
gem não for feita no- prazo estabele-
cido na cláusula terceira deste Ins-
trumento. - Durante este perlado as
substituições de peças que se torna-
rem inservivels serão feitas gratuita-
mente, exceto quando em conseqtlén

a náilon.
de t	 i

FAZE.,'

CASA DA MOEDA DO BRASIL

-- .-
2.2 - Pessoa: Lotado se, rmajad.3

Administrativas Fora de Mangas
a) Os palounemos dos fundo/Mas

da SUFRAMA, lotados fora de Ma-
naus. observado sempre o tnteraticto
de 2 (dois) dias para as providencias
interdepartamentais, deverá ser reme-
tido ao PES-BASA até o dia 29 (vin-
te) de cada nuas:

b) A tranamissão da Ordem &lera
ser feita por meio de telefona, ou
Qualquer outro melo que assegure aos
funcionaria* lotados fora de Manaus
o recebimento de seus salários na lues-
ma data do pessoal lotado nos órgãos
centrais da sUFRAIIA.

3. Pagamento de Serviços
Extraordintirtos

3.1. O 1)P enviará até o dia de
cada más, a folha de extraordinkaca
ao DF;

3.2 - No dia 08 até la 10 hora* o
DF a encaminhara ao Banco da Ama-
zôniaS.A.;

9.3. - Imedimenteata após efeti-
vado o crédito nas contas dos funcio-
nários. caberá ao DP tecmunicar o fato
aos servidores.

4. Quando as datas mcv:r: as de
paramento caírem em dias não ateia,
o procedimento devera ser antecipado
de forma a existir sempre o interreg-
no de 2 (dois) dias das datas men-
cionadas nos nem 2 e 3.

5. Recolhimentus Drrersot
• Obedecidas oa vencimentos lixados,

com certa margem de segurança, o
DP tornará las providencias de (arma
a que os rectithirinntoa ~Mon) as
datas abaixo fixadas:
5.1. - Recolhimentos ata o dia 10

de cada mis
- a) - Programa de Formação 40
Servidor Público.

• b) ASCB - Associação dos Servido-
res Civis do Brasil.

c) Imedammente. apta efetuado o
credito nas contas dos funcionárloa,
calSeni ao DP, distribuir os avisos de
pagamento.

mento do pessoal da SUPRAM e, e daa :5.2. - Recolhimentos atei o dia 13 I. Designar o servidor - 0229 Ma-
. recolhimentos a gerem feitos pot força .	rio Ramos Barão, Auxiliar Adminia-

- de dispositivos legais;	
de cada més -	 _	 trativo "E", para exercer a função de

2. A presente Portaria entrara em prearI a)viançtria -socraEltuto acional de Chefe do Serviço de Cadastro do De-
partamento de Pessoal.

Gvigor na presente data, revogadas as b) FGTS - Fundo de Garantia par 2. Relatar o referido servidor no
• disposaples em contrário. - Júlio Re.
- pia Sobreiro. , -

NORMA DO SISTEMA FINANCEIRO

Departamento de Pessoal.
149 219 - Designar os servidores -

0524 fino Amlto Vieira Cintra. Coa-
tador II 'W. -0321 José Cunha Bar-

1.Fanalklade dias antes do Inicio do perlado de féa bom - Cimo; Economista III "13" e
A presente norma fixa as datas pata rias a ser gozado pelo funaionario.. - 0201 João Capistrano da Silva Mo-

paaaraanto do pessoal da Buirat4sarA. - O Do, aara isso. rarovidenciara a , ta, Assistant° Administrativo -H •
hem como dos recolhimentos a serem doeurailaaaao nerusarla e enrama Para, sob a Prelddencla do Pr1ne110.
feitas, por força de dispositivaa le. Maar& ao DF lo menos 2 (dois/ dias aemetatan a Camarata de Avaliação de
gala ou autorizações especiais.
2. Folha de Pagamento de SSidrt0;

O processamento do pagamento da
folha correspondente aos altistas. gra-
tificaçõea auxilio transporte, bo'sa de
estudo. obedecerá o seguinte
dário:

m2.1. - Pessoal Lotado e itnnaus

do SIsteina Financeiro anexa a pre- 91 flamasWoosignoCke3	 une c-1 lar. resolve:

O Superintendente da
ntendentes das Forças Armadas.

de Manaus. em exercício 	

DE 1975
d) CEPA - Caixa

k	
Económica Fe-

deral do Amazonas.

gibi de suas atribuições, resolve:
. no aso
Zona Franca e

) pensões Attmeptletae.
1) Aluguéis (Descontados de funde- que lhe confereartigo 27, item

al• 217-B -.1. Aprovar a Norm l

antes da data determinada para o pe . 23ents Inserviveis da suFn.um.

.• •TERMOS DE CONTRATO
equipamentos descritos tia cláusula
primeira do contrato ora aditado nas
dependenclita da Contratante, atila-
sanou pessoal técnico especialludo a
qucm compete, Inclusive, a lustrada]
pormenorizada aos operadores to

Alisto- Monteiro Carneiro CamAtio.

XXIII, do Regulamento aprovada pelo
Decreto na 81.244, de 28 de agosto de

canto acima referida iermandera
peio pagamento -ias muitas Que tarem
aplicadas. elevem° as quantias sela-
mas a essas maltas setena repostas,

ocra:eis no p1117.0 do 30 (trintaa. dias na Prato oe 43 (quarenta Otto) ho-
contaaa do inicio dos serviços em re- t as. contado a Parar da notificação
fetencia. O custo da instalação e da multa, de modo a muiter-ae em 	 -
manassem e diárias dos técnicos pre-
visto na Cláusula Sexta do contrato
ora tornado será reajustado, após-12
adue) meses da chegada do equipa-
mento no porto de destino, na coar-
acama' na siemanha - ~matada
de aumentos salariais devidamente
comprovados. pela Contratada. Pica
est/iodava)°, para todos os eleitos le-
gais, que a montagem dos equipamen-
tos terá atai Inicio no prazo de 80
a/assenta) dias cantado do recebimen-
to, pela Maschinenfabrik Clube!
GMBH. da comunicação pildai da
Contratante de que se encontra téc-
nica e adnanistrativamente pronta
para receber a instalação do equipa-
mento, bem como de que a carta de
credito no valor total da instalação
foi devlaamente remetida a Praça de
Darmstadt, devendo a referida coma-
~aça° ocorrer, no máximo, até 01 de
julho do 1978. Compromete-se, ainda.
a Maachtnenfabrik Goebel GMBH.
expressamente, sob stIZ Inteira res-
ponsabilidade a Instalar o equipa-
mento, tão logo eaa qualquer tempo
que

,
 seja comunicado estar a CIMO

em condições de receber a Instalação,
correndo por conta e risco da Con-
tratante todas u despesas relaciona-
das com a mesma; Cidatarda Quarta
- Garantia - Para o equipamento
fornecido, a Contratada oferece Si se-

lavrado o presente termo aditivo ás
fia. 10 a 73 do Livro de Registro de
Contraio* número 3'da Caia do Alu-
da do Brasil - Catia assinado pelas
partes contratantes e peias testemu-
nhas abaixo. Rio de Janeira 13 do
novembro de 2973. - Nelson de .41-
incida Brim, Presidente - Pauto Ce•
sar de Oliveira Brito, Direito - Mas-
chinenfabrik Goebe1 GMBH.
(N.• 46.449- 19.11.73-- Cr$ 278,00),
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AIJNISTÉRIO
DA

EDUCACÃO E CULTURA
FUNDAÇÃO NACIONAL

DE MATERIAL ESCOLAR
Projeto Editorial FENAMS atimaro.

8-70 — Termo de Distrato ao Acor-
do a* 30-70 em 17 dc nosembro 411

1975.
' Caderno MEC — Estudos Sociais 1

2.1 Edição
Terno de Dntrato que entre si /azem

a Fundoção Nacional de Material
Escolar c Jantes Braga Vieira da
Fonseca c outro.
A I, unclação Nacional de Material

Escolar (PENAIIE), neste ato repre-
sentada por seu Diretor Executivo,

• Prol. Humberto Grande, e James
Braga Vieira da Fonseca e Latinéa
Gamam (Autores) resolvem, de co-
mum entendimento, rescindir o Acor-
cto na 8, de lu do julho de 1970, nas
seguintes condições: Cláusula I —
Fica rescindido o Acordo n.° 8 de lu
de julho dr 1970, assinado entre as
mesmas panca e visando a revialo
conteúdo do Caderno MEC — Estu-
des Sociais 1. 2' edição. Cláusula Ir
-- A3 partes se da °mutua e recipro-
ca quitação por qualquer obrigmalo
decorrente do Acordo ora distratado.
Cláusula 111 — A ~AME permane-
ce como única c legitima detentora

• dos direitos autorais da obra Caderno
MEC — Ratados ' Sociais I. compro-
:adendo-se a convocar os Autores na-
ra eventual revisão de conteúdo. com
lata a novas edições. Cláusula IV —
Os Autores farão jus ao pagamento de
qualquer Importáncia, se devidas, ze-
lativas ti La edição da obra ou even-
tuais novas tiragens da mearas. E,
por estarem justas e contratadas, as-
aluam as pares, juntamente com as
testemunhas abaixo, o presente Ter-
mo de Distrato, na melhor forma de
direito. • - -

Rio de Janeiro. 17 de novembro de
1e75. — JaMeS Braga Vieira da Fon-
seca. Autor. — Humberto Grande,

• • Diretor Executivo. — Lydimia Ga'-
moa. Autora.

Testenaturhas, — Anna Marta Ror-
• ges Guerra não, Diretora da DIMED.

- — Pauto Roberto Constdert, Assessor
Jurídico.
ai* 48.446 -- 10.11.75 -- Cr$ 65A0)

—
Termo de distrato que entre si jatem

a Fundação Nacional de Material
Escolar a Jantes Braga Vidra da
Fonseca e outro na forma abatro.
A Fundação Nacional de Material

4colar tFENAME).*neste ato repre-
sentada por seu Diretor Executiro.
Prof. Humberto Grande, e Jamea
Braga Vieira da Fonseca e Lydlnéa
asuman (Autores) rasavam distratar
o Acordo na 1-70, firmado entre os

Partes em 7 do janeiro de 1970, para
revido de conteúdo da 2' edição cio

• Guia Metodológico para Caderno ..
MEC — Estudos Sociais, conforme as
cláusulas seguintes: Cláusula la —
Fica cancelado o Acordo n.° 1-70, su-
wamenclonado, dando-se as partes
reciprocas quitaçÃo das obrigagea
contratadas. Clausula 2e — A . .
ar.NAME, legítima detentora dos d.
;eitos autorais eia abra, poderá con-
tratar terceiros, ao julgar convenainte,
para proceder a revisão de conteúdo.
com vistas à 2.4 ou.futums edições da
obra. Independentemente do autori-
zação doa Autores. E, por estarem

- ;ustas e manadas, auir.anaas pute.
Ii piesente termo de Distrato. Janta-
i:lente com as testemunhas abaixo, tia
melhor forma de direito.

Riu de Janate. 17 de 17.1vC1104r6

1973. — James Braga Vieira da Fon-
seca, Autor. -- Humberto Grçnde,
Diretor Eatauillo, — Lyilinee Gas-
mon, Autora.

Testemunhas. — Ânua Magda Bor.
yes Guerra lite°, Diretora da DIMED,
-- Pauto Txtberto Canettierl, Menor
Judaico.
ibt.• 48.447 — lex.% — Cri 63.40 3 .

CIARIO OFICIAL (6
_

Temo Aditivo ao Convênio Especial
IENAME-IFUSP que entre si fa-
zem a Fundaçdo Madona/ -da ata.
teriol Decotar (FEXAME) e o Ma-
niato de estica da Universidade da
Sito Pauto (IFUSP1 para Ceáad0 de
direitos por este último à primeira
para produção e diatiltramo dos
Guise do Professor do Projeto de
Ensino de Fisica (PEP j,
A taaadimao •ile Matéria! Itacaiár

iFENAME), com sede a rua Miguel
Angelo si," ae, na exume ia. atia
Juliana -nade uto tepresetuada por
-eu Dirmur Executiva, roma:ar +ima-
uerto abocar, e o Insta:mo tia Pinica
tia Uniaersidane de lago Paulo, repre-
tentado por seu Diretor. Proamor Jo-
sé Goidemberg comparecemo, ainda,
como !pioramento o Programa de
Emas:v.110 e Melhoria do tanino ....
(PREMEM), iagito do Ministerio da
Municia) e Cultura, representado por
seu Cocadenador, Proiebsor Pory Por-
to, assinam o presente Termo Aditivo
ao Convento /apeei& celebrado entre
a VENAME c o la111:3e, em 22 de de-
zembro dc 1271, visando à cessão de
direitos autorais pelo IFUSP a 	
PENAMB soare os 'Guias do Profes-
sor", destinados aos professores de
Física na utilização do erojetu cie En-
sino de Fisica (eEF). (Micto do Coa-
nato ora aditado, obedecidas• as, se-
guintes clausulai.. taatuouta Primeira
— Segundo Convênio firmado, em 18
de novembro de 1974, entre o IFUSP
e o PREMEN, foi contratada a elabo-
ração dos originais dos "Guias", am
quatro volumes. conforme especifica-
ções constantes do Anexo 1 do Con-
vénia. Cláusula Segunda — Noa ter-
mos da -Cláusula Oitava do referido
Convênio IFUSP-PREMbea, os origi-
nais dos textos, bem couro as artes fi-
nais e a diagnunação dos Guias" de-
verão ser entregueis até o dia 15 de
agosto de 1975 a FINAM:, a fim de
ser promovida a sua publicação e co-
mercialização, Calusida Terceira —
Sendo a FENAME a legitima deten-
tora dos direitos autorais do PEF. o
IFUSP, neste ato, cede e transfere,
de forma !nevaram', à FENAME os
direitos autorais sobro os "Guias"
Cedusula Quarta — A quantidade dos
"Gulas" a serem . produzidos em cada
edição ficará totalmente a- cargo da
FENAME. Cláusula Quinta — A 	
FEN.AME obriga-se a pagar ao 	
IFUSP, a titulo de direitos • autorais
da le edição de cada Guia. 7% (sete
por cento) sobre o preço unitário de
venda de cada exemplar, admitida a
fixação da tiragem por ocasião da li-
citação para impressão, devendo o
montante ser pago em quatro parce-
las, assim discriminadas: le Parcela:
20,a canto por cento) da quantia to-
tal leo lançamento da obra con gele.
ranaose como lançamento a' ittiatia
da obra em depósito; 2.a Parcela:
•20% (vinte por cento) da quantia to-
tal' 180 (cento e oitenta) dias após o
lançamento da obro; 3.* Parcela: 30%
(trinta por cento) da quantia total

•300 (trezentos e sessenta) dias após
o lancamento da obra; 4.* Parcela:
30% (trinta por cento) da quantia
total 540 (quinhentos e quarenta)
dias após o lançamento da obra ou
término das vendas. Cláusula Sexta
— No caso de novas ediçiks, quando
da atualização dos °Guias", a 	
FE1VAME, no necessário. convocará o
IFUSP, sendo elaborado acordo mira
os trabalhos de revisão, sem preutzo
da Cláusula anterior. Cláusula SM-
ma — O preço de venda dos "Gutas-
será estipulado pela FENEME. Udu-
guia Citara — O IFUSP terá acesso,
como solicite, às provas tipografam§
assumindo, contudo, a résponsabill-
dada das despesas que venham a ser
cobradas _pelas emendas que efetuar.
sem preta*, do disposto no Art. 71 da
Lei • na 5.988 .73: ficando, r.esta hipó-
tese, a FENAME autorizado a »roce-
der à cobrança das ieferidas deammias
mediante descora.) nos Pagamentos
devidas ao IFUSP. Cláusula Nona --
O PREMEN, órato que financia a
elaboração dos "Guia', conforme es-
clarecido na Cialiatila Primeira deste
Termo Aditivo, concarda expressa-

••n•nnn

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
- DE BRAMIA

Termo de Cantina) ce2rtnedo entre
a Fundação Hospitalar do Distrito
Federal e a Fundação Universida-
de de Brasília. para execução de
¡Programa de Medicina Comuni(d-
ria No Distrito Federal.
Aos 13 dias do mês de novembro

de 1973, a Fundação Hospitalar do
Distrito Federai, a matar denomina-
da Fundação. represantatbi pelo seu
Diretor-Presidente, Dr. Paulo Ar-
golo da Cruz Rios, devidamente au-
torizado pelo COMCItt3 Deliberativo.
através da Resolução ti." ...-75, e a
Fundação Universidade do Ermida,
doravante denominada Universidade,
representada por seu Presidente a
Magnifico Reitor. Professor Amadeu
Cury, acordam em firmar o presen-
te Convenio objetivando o desenvol-
vimento de programa de Medicina
Comunitária no Distrito Federal, me-
diante as seguintes cila:atlas e con-
dições:

Caluniai Primeira — O objetivo
principal do presente Convénio é o
estabelecimento de um projeto na re-
gião de Planaltina — DF., para de-
terminação de um proclamo reallatiee
de atendimento à saúde e adaptado
às condições da região.

1 le Os objetivos e:gamar/cosi ceai-
preendem:

a) treinar estudantes de graduação
e pós-graduação do campo da aair-
de, em um sistema de eaúde não tra-
dicional;

b) preparar uni novo tipo de "au-
xiliar de saúde" capaz de operar
tanto eni pequenas comunidades ur-
banas como nu mais remota* áreas
rurais;

c) determinar a relação custo-be-
neficio do novo sistema em compara-
ção com o sistema chlasico;

d) modificar a visão tradicional doa
serviços de saúde.

2.° 0 executor do presenae Coa-
vënio, par parte da Univcrsidade ae-
rã Indicado pela mesma o o da Fun-
dação será o Diretor cii Unidade do
Saúde de P/:ananins.	 •

Cláusula Segunda — As atividades
do projeto a ser desenvolvida em Pia-
nalttna abrangem as seguintes fa-
seia

1.') atividades prepafeterlas:
2.°) prestação de serviçal de saú-

de;
3.°) avaliação;

- 4.°) avaliação final.
1.° As atividades preparatórias.

compreendei-fio: -
a) seleção locai de auxiliara:4 do

saúde (20) e respectiva treinamento;
b) preparação de gume e /oram-

lárlos para as atividades principais
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e coleta de dados básicos de adia
5e;

c) seleção de Indicadores sócios-
erOntitiale011 41 de saúda:

d) treinamento de residentes e mia
tio pessoal universitário

e) levantamento e tnapeamento da
Aras operacional;

1) mobilização de comunidade para
compreensão e participação no pro-
jeto.

g 29 -A prestação de serviços de
saúde será continua e uniforme co-
brindo toda a populaVto das UM
urbansa e :Ural e simultaneamente
com coleta de dados pare fornecer
elementos à avaliação final. -

I 3.° A avaliação finaa compreen-
dera os seguintes angulas:

a) modificação doe Indicadores sea.
clos-eeccuinalcos e de saúde em cora-

área acuses/tate do Das.
tPariratoçredee3ralra ;

132 viabilidade;
e) relação custo-benefício;
d) aceitação da. comunidade;
e) relatório final.
Ctdusula Terceira — A Fundação

ao compromete a colabora,' com as
atividades preparatórias e de presta-
çào de serviços do saúde, descritas na
cláusula anterior, c, para tanto. Se ,
obriga: _

a) Ceder, para uso doa e:ementos
em treinamento, dentro de suas dis-
ponibilidades. obedecendo seus horá-
rios regulamentares e a criterk, do
Diretor da Unidade de Saúde de ra-
naltina. as instalações que se fizeremnecessárias para o referido treina.
mento.	 _

bi Colocar à disposição do presen-
te Convênio para o tre'nainenta das
auxiliares de saúde, na recursos hu-
manos que se fizerem necessários,
obedecido sempre o critério do Di-
retor da Unidade.

á 1* A execução e a supervisão do
programa ficarão a cargo do Diretas
da Unidade dc Saúde de Planalti-
na.

Mundo Quarta— A Ureversidade
se obriga a cumprir as seguintes
obrigações:
cii:ae)isavaltação final e relatado:

b) fornecimento de nutria e forniu-
larica necestairios	 attsidadca prin-

c) disponibilidade do presente Cozi--
nosvenr, dos seguintesrecutais Uma-

1) Professor Asdatento
(1) Estudante graduada em Antro-

Pologla
II) Estudante graduado de Eco-

nomia
(a) Auxiliar de Estatiatlea
O. Residente.
d) arear com as demeaa$ decor-

rentes do presente Cativante, c a se-
guie discriminadas:	 -

— de materiais de consumo, di-
versos, equipamentos neceasárias e de
treinamento;
- — de pessoal, abrangendo az auxi-

liares de atulde (0) que participarem
do programa.

Cláusula Quinta — As auxelaree
de saúde serão escolhidas entra Jo-
vens, Morando r.a área, tendo curso
primado compelia, e virão treinadas
durante e (sela) meses do periodo
preparatório.

1.• O treinamento acima referido
ficará a cargo da Fundaçaa e será
ministrado por médico% enfermeiras
c auxiliares de enfermagem.

I 2a Durante o período de presta-
ção de serviços as auxiliares de saú-
de receberão delegacia de poderes
para execução dos seguintes servi-

:
— urgência (primeiros socorros);
— saúde materno-Infantil;
— educação para a aulde. incluin-

do nutrição planejamento familiar:
— imunizações; 	 - •
— acompanhamento domiciliar de

Pacientas sob tratamento médico
— encaminhamento de pacientes

aos Pastan de unidade de saúde;
— coleta de raatenal para exame

de laboratório;

a ão 1	 Partt 11)

mente cem a cessão de (limitas auto-i
mis ora. realizada, commodetendo-*e;
a não exigir, quer da FENeeSSE, quer;
do IPUSP, qualquer reembolso do au-

xilio referido na Cláusula Primeira.
Munia Decima — O Convento 	
PREMEN-2FUSP. celebrado em 18 de
novembro de 1974, juntamente com
seu Anexo I, fará parte integrante do
presente Termo Aditivo. Cláusula D..t-
cima Primeira — Caberá à 	
FENAPE estipular a época da publi-
cação e comercializai:Ao doa atilidivel
Mte serd feita som recursos premio;
ou de tarecama. E. por estamaa M-
US e contratadas, assinam as nades,
betu Como o interveniente, juntamen-
te com as testemunhas abaixo, o pre-
sente Termo Aditivo, que fará Varie
integrante do Convênio Especial .—
FENAME-IFUSP, de ta cio dezembro
de 1971.

Rio de Janeiro( 17 de novembro de
1975. — Laia de Quriroz Orstr.t. --
Humberto (amure, Diretor Executivo
da FENAME. Pery Porto, Coorde-
nados do PREMEN.

Testemunhas: Paulo Humberto Ca-
'rolhara ~mor Jurídico. — Asna
Maria Borges Guerra Règo, Diretora
da DIMED.
(N.9 48.445	 19.11.75 — Cr$ 150.00)

•

_

o

- •

-

_



4470 Quinta-feira 4

1	 C.'OMMEA
— prestar todo o apoio logístico à

SUDECO, que possibilite o acompa-
nhamento fisloo da execução dos
projetos do POLOCENTRO. compre-
endendo:

1.1 — o apoio técnico o adminis-
trativo para funcionamento do núcleo
de acompanhamento doe projetos:

1.2 — o apoio para movimentação
40 pessoal técnico a serviço, dentro
ou fora da área do rowcwrrno,

DIÁRIO OFICIAI:

II — SUDECO
2.1 — Pagar ao COMICiee pela

prestação dos serviços constantes do
Item I a importancia de Ore 	
1.011.640,00 (hum mhhao, quarenta
e um mil e seiscentos e quarenta
cruzeiros) sendo Cr$ 100.000,00 (cem
inll cruzeiros) em uma única peicela
o o restante em percebia mensais
Iguais de Cr$ 78.470,00 (setenta o oito
mil, quatrocentos e setenta cruzeiros)
contra a apresentação de Faturas de
Prestação de Serviços.

Pardgrafo único. Os valores (stl-
pulados no item 2.1 poderão ser rea-
justados mediante acordo por escrito
entre as partes.	 -

Cláusula Segunda — Os recursos
financeiros mencionados no item 2.1
da cláusula anterior são originárias
do Programa do Dzenvolvirnento dos
Canados • (POLOCENTRO), Projeto
"Apoie Logistico no vala: de Cr$
941.540 00 e do orçamento próprio *a
SUDECO. em 07.09.041.2546 elemen-
to de despesa 3.1.3.2, no valor de
Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros),
N. E. na 0922-75. de 3 de novembro
de 1975.

Cláusula Terceira -- • As faturas
mensais de prestação de serviços se-
rão pagas pela SU1DP.00 ao 	
COMAIEA dentro de 5 (cinco) dias
da data do sua apresentação, na se-
de da autarquia, em Brasile,.

Cláusula Quarta — A SUDECO e o
C0113.1EA acordam cm dmignar o
arquiteto Aguinaido Lens_ para exer-
cer a função de Gerente Coordena-
dor do presente convento.

Pardgrafo único. Será de exclusi-
va responsabilidade do Gerente Co-
ordenador a apresentação, quando
solicitada peia SUDECO, do relató-
rios de Acompanhamento Físico doa
projetos do POLOCENTRO, nas
áreas-programa de XavanUna e Pi-
ranhas.

Cláusula Quinta — Caberá ao Ge=
rente Coordenador selecionar, dentro
os servidora; do COeledEA, os auxi

-liares técnicos e administrativos de
apoio ao acompanhamento dos pro-
jetos do POLOCENTRO, nas áreas-
programa de Xavantina o Piranhas.

Munia Sexta — O presente con-
vênio vigorará até o dia 23 de setem-
bro de 1076, podendo ser prorrogado
pelas partes, desde que o Programa
de Desenvolvimento doa Cerradas
(POLOCENTRO) tenha continuida-
de, seja do interesse do ambas a con-
tinuidade da proteção de serviçal
de apoio logístico para o seu acom-
pante:mento e alocaclos recursos para
tal.

Cláusula Sétima — O presente con-
vênio poderá ser rescindido pe:o não
cumprimento, por qualquer uma das
partes, de qualquer uma do suas
cláusulas, ou pela supervoniencia do
fatores que a tornem rem efeito.

Parágrafo única. Ocorrendo qual-
quer uma das condições mencionadas
nesta cláusula, o COMMEA teria
aempre o direito ao ressarcUnento dos
vetos feitos, calculados proporcional-
mente ao período decorrido entro a
data da última Fature. do Presta-
ção de Serviços emitida e a data de
reseletio.

Cláusula Oitava — Fica. eleito o
foro de Brunia, DF. para dirimir
quaisquer dúvidas pertinentes ao pre-
sente convênio, renunciando as par-
tes qualquer outro, por mais privile-
glado_qüe -seja.	 -

E assim, por estarem justos e acor-
dados, firma o presente convênio em
5 (cinco) vias de igual teor, na pre-
sença das testemunhas abalita.

Brastita. 21 de novembro de 1975.
— Ntison loiro Ferreira Farta, Su-
perintendente da SUDECO. — Hum-
berto de Campos, Diretor-Executivo
do COMMEA.

Oficio n.• 410-73 — Empenho nú-
mero 23-75e	 _

Seção I — Parte II)

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

6# Diretoria Regional
Convento que celebram entra si o De-

partamento - entebenal de °broa de
Saneamento e a Prefeitura Munic:-
paZ de Maricd, ratado d3 Rio de
Janeiro, para a conetruçae de uma
ponte de concreto armado, to Mu-
nicípio de Markt!, Estado do Rio
de Janeiro.
Aos quatorze dias do maesde no-

vembro de mil novecentos e setenta
e cinco, na cidade do Rio cie Janeiro,
Estado do Rio do Janeiro, o Depar-
tamento Nacional de Obras de Sanea-
mento, nesto ato representado pelo
Engenheiro Acir Campos, Diretor da
tie D.R.S.. ex ti do disposto no in-
ciso XIV, do artigo 61 do Regina:1-
M do ANOS. e a Prefeitura Munici-
pal de Maricá, neste ato representada
peio Senhor Odentr Francleco da
Costa, Prefeito Municipal. devidamen-
te autorizado pela Lei Munieinal nú-
mero 305, de O de outubro de 1075..
doravante denominados. - respectiva-
mente, DNOS o Prefeitura, assinam
o presente Convénio, mediante as
cláusulas seguintes:

Primeira — O presente Convento
tem por objetivo a construção de uma
ponte de concreto armádo, sobro a
Lagoa de Maricá, no local denomina-
do Boqueirão, Primeiro Distrito do
Município de Maricá.

Segunda — A Prefeitura compro-
mete-se a executar os trabalhos dis-
criminados na Cláusula Primeira, caie
custo estimado, conforme orçamento
do projeto, é de Cr$ 1.2(4.000.00
thum milhão e duzentos mil cruzei-
ros), cabendo ao DNOS participa: cora
a importancia de Cr8 600.000.90 (seis-
centos mil cruzeiros) e a Prefeitura
com a importância de Cr$ 600,000,00
(seiscentos mil cruzeiros), correspon-
dendo, respectivamente, a 60% (can-
quente por cento) e 50% (cinquenta
por cento) do valor total do presen-
te Convênio,

Terceira — A participação finan-
ceira do DNOS, discriminada na cláu-
sula Segunda, correrá à conta dos re-
cursos do Projeto Construções Para
o Aproveitamento do Solo o da Agua
e a da Prefeitura correrá à conta doa
recursos previstos em crédito especial
para esse fim.

Quarta à— A Prefeitura obriga-se a
apresentar ao DNOS, Programe (s)
do Trabalho Anual (ais) devidamen-
te ajustados ao esquema do desem-
bolso financeiro que for definido para
cada exercício. 	 .

Quinta — Para efeito de Programa-
ção Financeira, e elaboraçáe do (s)
Programa (s) anual (ais), sere consi-
derado o seguinte esquema de parti-
cipação de recursos:

Exercício de '1075
DNOS — C4 125.000,00 (cento e

vinte o cinco mil cruzeiros),
Prefeitura — Cr$ 125.000,00 (cen-

to e .vinte e cinco mil cruzeiro:it.
Exercício de 1976

DNOS — Cr$ 475.000,00 (quatrocen-
tos e setenta e cinco mil cruzeiros).

Prefeitura -- C4 475.000,00 (qua-
trocentos p setenta e cinco mil cru-
zeiros).	 -

Sexta — A entrega dos recursos ao
DNOS à Prefeitura será feita obede-
cendo ao Programa Anual do Traba-
lho, referido na Cláusula Quarta, o
de acordo com os serviços ceecutades
dentro de suas etapas.

Sétima — Caberá Prefeitura a
execuedo dos todo os trabalhos obje-
to tio presente Convênio, podendo :re-
tini-los diretamente ou mediante em-
preitada com terceiros, respondendo
pelas obrigações convencionada,.

Oitava — A execução dos trabalhos
obedecerá a projetos, especificações e
orçamentos aprovados pelo DNOS.

Dezembio de 1975

Nona A Prefeitura fará a divul-
gação, através de placas Indicativas,
adequadamente colocadas, cle ceie a
obra esta sendo realizada em Conve-
nto com o DNOS.

Décima — O DNOS o a Prefeitura
manterão os entendimentos necessá-
rios à execução deste Conventa, sem-
pre por escrito, por intermédie da
te Diretoria Regional do DIVOS (61
DRS), que acompanharei o fizeram-
rá os trabalhas através de (nego ou
técnico credenciado.

Décima-Primeira — Cabeis á Pre-
feitura promover às suas expensa,; a
liberação das Amas necessárias h reei-
lizaçâo doa trabalhos, bem como to-
da o qualquer desapropriaçáo e de-
mala providências irydispensevele á
execução dos trabalhos.

Décima-Segunda — A Prefeitura'
obriga-se a prestar conta4 doi recur-
sos recebidos em razão deste Coava-
Mo diretamente ao Tribunal de Con-
tas cia União e a fornecer ao DNOS,
na conclusão dos serviços, Relatório
Financeiro.

Décima-Terceira — A Pra feitura
obriga-se a prestar contas dos re-
cursos recebidos em razão deste Con-
vento diretamente na Tribunal do
Contas da União e a fornecer no
DNOS, na conclusão dos serviços, Re-
latório Financeiro.

Décima-Terceira — A Prefeitura
assume o compromisso de, apta a con-
clusa() das obras, mante-las em per-
feitas condições do conservação e futt-
cionainente. -

Décima-Queria — Caso o custo dos
serviços ultrapasse o valor estimado
na Cláusula Segunda, a diferença so-
rá complementada pelos convenientes
na mesma proporção ali referida, me-
diante Aditivo ao presente Conve-
nto.

Décima-Quinta -- O prazo de vai
gencia do presente Convento será dá
15 (quinas) meses, contadas a partir
da data do pua publicação em ergo •
oficial.

Décima-Sexta — C) presente Con.
vento poderá ser denunciado por qual-
quer das partes convenentes por ine
fração das suas cláusulas, proceden-
do-se, então. - à avaliação final dal
serviços executados, para efeito de
cumprimento do disposto na Cláusu-
la Segunda, respondendo o convenen-
te inadimplente pelos prejufzers dela_	 .decorrentes.

Décima-Sétima — O presente Con-
vento poderá ser aditado, renovado
ou rescindido, quanta) for do interes-
se das partes, observadas as formali-
dades legais.

Décima-Oitava — O presente Con-
vênio, após sua aprovação Pelo Con

-selho do Administração do DNOS, en-
trará em vigor na data de sua publi-
cação em órgão oficial, o eu, deverá
ser feito no premo de 20 (vinte) dias,
a partir da data de sua assinatura.-

Decima-Nona — Fica eleito . o foro
correspondente h sede do DNOS pa-
ris dirimir questões resultantes deste
Convênio.

E. para firmeza o validada de tudo
quanto ora BC estipula, lavrou-se o
presente Convênio, o qual, depois de
lido e achado conforme, vai assinado
pelo Engenheiro Acir Ca11113" Dire-
tor da VaDES, pela Prefeitura, Gee
nhor alente Francisco da Costa o Por
duas testemunhas, a tudo presentes.

Rio de Janeiro, 14 de novembro de
1975. — Acir Campos, Diretor da 64
DRS. — Odenir Francisco da Costa,
Prefeito Municipal do Maricá.

Testemunhas-- Anieeto Mas. ee
Simnando dos Santos. -

O presente Termo de Convênio foi
aprovado pelo Conselho de Adminise
tração do DNOS, em sua Reunião nú-
mero 37-75. ele 3 de novembro de
1975, pela Resolução no 355-73, de 3
de novembro de 1075.

Oficio n° 906-75	 DNOS
Relifkaolo

No termo de Contrato na 100-75,
assinado entre o DNOS e a firma
"SIT" Sociedade de Instalações Tale-
nicas 8. A., publicado -no Diário
Oficiai da União, Seção I — Parte II,

• — coleta de dadas estatísticos ele-.
mentores.

Cldu.sula Sexta — O presente Con-
vênio vigorare pelo periodo de 40
(quarenta) meses a contar da data
de sua publicava° no Dtdrio Oficial
da Unte°, a ser providenciada pela
Universidade.

I 1.° A evolução do presente Con-
vênio, obedecerá ao eeguinte crono-
grama:

•Atividades prepara:caiu — 10
(dez) mexes• .• Prestação .de serviços de &oxide e
avaliação — 24 (vinte e quatro) me-
nte

Avalladio final — O (sela) meses.
2.° Ao final da avaliação, a Uni-

versidade, através do executor, apre-
sentará A Fundação relatório ctrcuns-
tanciado do todo o trabalho realiza-
do. opinando sobre a viabilidade de
apilcaçáo do programa em novos rol-
caos urbanos e rurais.

cláusula Sétima Este Convénio
poderá ser revisto em qualquer mo-
mento e rescindido mediante aviso
de uma das partes à outra.

E por estarem assim ajustadas.
firmam o presente instrumenta em
quatro (4) vias de igual teor e va-
lia, para um só efeito, na presença

•• das testemunhas que tambem o subs-
crevem. — Paulo Argola da Cruz

• Rios. — Amadeu Cure. --
Testemunhas — Manoel Teixeira

de Carvalho Neto. — Murilo cegar
Oliveira Ramos.

• (Ne 10.705-13 — 21-11-73 — Cr$ —
270,00).	 -

MINISTÉRIO
-DO

INTERIOR
SUPERINTENDÊNCIA

DO DESENVOLVIMENTO
DA REGIÃO CENTRO-OESTE

'	 CONVENTO Ne 020-75 - -
Termo de Convento de prestação de

serviços que entre ti fazem a Su-
perintendência do Desenvolvimento
da Regido Centro-Oeste —
SUDECO, e o Consórcio dos Muni-
vivias do Médio Araguaia —
COMMEA, com a finalidade de
prestar apoio logístico para o
acompanhamento dos projetos das
( teus-Programa de Xavantina, lo-
calizada no Municipio da Barra do
Garças o Piranhas dentro do Pro-
grama de Desenvolvimento doa
Cerrados (Polocentro).
A Superintendência do Desenvolvi-

mento da Região dentro-Oeste. neste
Instrumento designada simplesmente
SUDECO, representada Per seu ti

-tular Engenheiro Nelson Jairo Ferrei-
ra Faria e o Consórcio dos Munid-

• pios do Médio Araguaia, neste ins-
tnimento designado por sua sigla
COMIIEA, neste ato, representada
por eu Diretor-Executivo Arquiteto
Urnberto do Campos, firmam o pre-
sente convênio com o objetivo de
unirem seus esforços para as ações

- de acompanhamento dos projetos
executivos referentes ao Programa de
Desenvolvimento dos Cerrados ...
(POLOCENTRO), nas áreas-progra-
ma de %aventais o Piranhas, me-
diante as cláusulas e condições se-
guintes:

Cláusula Primeira — dentro desse
objetivo, são obrigações das entidades
convenciam:	 _	 _

•
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Divulgação n° 827 -• 29 Ediçlo

PREÇO: C4 0.80

VENDA

Na Cidade do Rio de Janeiro

Posto de Veada — Sedes
Avenida Rodrigues Alves. 1

Posto de Venda 1: Ministério
da Fazenda

Posto de Venda II: Palácio
da justiça, 39 pavimento —
Corredor D — Sala 311

Atende-se • pedidos pelo Serviço
de Reembolso Postal

em Brasília
Ne sede	 D.1.N.

9422 de outubro do 1973,

Onde se 18:
Contrato ni° 00-75

Lela-se:
Contrato na 100-75

Onde se 16:
Obeto

Leia-se:
Objeto

- Onde se 18:
(mete ...)

Leia-se:
• (sete.)

Onde se lê:
ha-rn filha() de

Leia-se:
(hum milhão de

Onde se lê:
Decreto-lei na 183-79

Lela-se:
Decreto-lei n.° 18$-57

Onde se lê:
-na 38.430

Leia-se:
na 138.430

Onde se_ 16;
31875
•Lela-sê:

318-75

Página

EDITAIS E AVISOS
devidamente autorizado pelo Benet)
Central do Breia tudo de acordo com
a Lel. Cientifica a todos quentes in-
teressar ou que venham a tomar eu-

- TRANSPORTES	 - nhechnento do presente Editai, que ta
• 9,30 heras do dia 08 de dezembro de

DEPARTAMENTO NACIONAL 1973, levara a efeito o Leilão Público
de diversos bens conforme relação d:-

DE ESTRADAS DE RODAGEM %legada na integra no °Correio Breu-
liense": dias 23-11, 23-11, 30-11 eCONCORRÊNCIA N. 170-75	 06-12-75; no •Jornal de Brunia": dia

O Departamento Nacional de Estra- 30-11-75, no Edifício C.N.A. — Lote
de de Rodagem. Autarquia do Minis- 30 — Setor Bancário Norte, no 27
tem dos Transportes, torna público Subsolo, dentro das seguintes condi-
Para conhecimento de quente possam Çãoes:

a) O valor básico para o lance In!.se interessar, que fará realizar con- ciai será o censtanto cio Edital;comanda, em data de cinco (5) do
mas de janeiro de 1978, as 10,00 horas, 9) Os bens serão arrematados peio
no Auditório desta Autarquia, situado maior lance oferecido à vista ou me-

diante um sinal de 20% (vinte porà Avenida Presidente Vargas, na 534 cento) no ato como garantia da ope-— 3.• andar, na Cidade do Rio de Ja- ração o o restante em 72 (setenta eneiro — RJ., para obras de implan- duas) horas;taçao, pavimentação, drenagem, servi-ços complementares numa extensão e) O adquirente que não integrall-
de 37,3 km e obras de arte especiais ter o valor do lance dentro das 72
cem 223,4 metz03. na BR.asg paaa, (setenta e duas) horas após o Milão,
trecho Banarab - Cruz	 perderá a quantia dada em garantia;:	 Alta.

O Edital referente aos serviços, sob d) Fica - estabelecido o prazo de 10
(dez) dias, contados da data do lancen 170-75, poderá ser adquirido pelas final para a retirada do material lei-

am% interessadas, na Seção de Ex- ledo, sujeitando-se o adquirente aPediçao do DNER, na . Rua General multa que poderá variar de 1% a 10%Bruce, 82-R3.	 (um a dez por cento) sobre o valor
Rio do Janeiro, 1 de dezembro de da aquisição, por dia de atraso da re-1975. — Saivan Borborema da Silva, tirada do material, a critério de au-Chefe do Grupo Executivo de Concor- toridade competente;

MINISTÉRIO
DOS

•
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REDE
FERROVIÁRIA FEDERAL S. A.

ASsEffirdis GEXAL txTitsomxdstià
Convocação

Silo convidados os acionistas da Re-
de VerrovLarla Federal Sociedade

- Anódina a se reunirem em Assem-
bléia Geral Extraordinária, na sede
social na Praça Duque de Caxias n.°
88, nesta cidade, às 10 horas cio ala
5 de dezembro próximo, a fim do de-
bemrem sobre o seguinte:

I) Alteração dos Estatutos Sociais:
II) Apreciação de renúncia e elei-

ção de membros do Conselho Fiscal:
• III) Eleição do Diretores e flaração
de sua renunealcito:	 - -

IV) Assuntos diversos. , de empe-
ténela da Assembléia Geral.

• Rio de Janeiro, 20 do novembro de
1975. — Stanley Fortes Baptista, Pre-
sidente.

Oficio n.° 1.431-75.
Dias; 24.11 — 3 e 4.12.75).

MINISTÉRIC
DA

FAZENDA
- BANCO . CENTRAL DO BRASIL

. LEILA° POBLICO . _
• Gervaaio Toblas da Silva, Leiloeiro
•Público Oficial, - matricula ne 02 na
Junta Comercial do Distrito Fedearl.

e) Os bens serão leiloados no estado
de conservação em que se encontram,
não cabendo ao Banco Central
do Brasil, qualquer responsabilidade
quanto a consertos, reparos ou mesmo
providências referente a transporte
do material leiloado;

1) A comissão do Leiloeiro será de
5% (cinco por cento) calculados co-
bre o valor do lote e correra voe conta
do adquirente.

Os Interessados poderio examinar
os bens a serem leiloados, no leal
-indicado, durante o expediente nor-
mal, cientes de que a venda será efe-
tuada no estado em que se encontrara.
consoante os termos deste Edital.

Brasília, 03 de dezembro de 1973.
— Gervaélo Tobtas da Silva, Leiloeiro
Público Oficial,

MINISTÉRIO
• DA -

AGRIC(TLTUItA
COMPANHIA BRASILEIRA

DE ARMAZENAMENTO
C. Cl. C. — -2fP.,33.121.088-001
assetautia MAL lOrritS0ADINMIs _

_	 Convocação
São convidados os senhores acionis-

tas a se reunirem em Assembléia 3e-
rd Extraordituirla. ãe 15 (quinze) no

-ras do dia 9 de dezembro cie 1975. em
sua Rede Social, situada no Setor
Bancário Norte, Edifício Palácio do

Desenvolvimento, 15.4 andar. nesta Ca-
pital, para deliberarem _sobre a se-
guinte ordem do dia:

ai aumento do capital mini;
b) outros assuntos de interesse da

sociedade.
-Braelia, DF, 1 de dezembro de 1975,

— Ruy Neves Ribas, Diretor Presiden-
te.

Dias: 2, 3 e 4.12.75.
10.787-8 — 1.12.75 — Cr$ .7340)

-MINISTÉRIO
DO

TRABALII0
CONSELHO REGIONAL
DE BIBLIOTECONOMIA

I' Região -
cnx Q. 7021703 Bloco 'V", Edifiell;

COIMeha, sobreloja (W-3 Norte em
frente à Disbrave)

Editai do convocação
A Diretoria do Conselho Regional

de Biblioteconomia 1.° Região CRB-1,
convoca todos os bibliotecários da la
Região para a Assembleia-Geral a
realizar-se no dia 15 de dezembro pró-
ximo em sua sede. Naquela data ha-
verá eleição, das 09:00 as 17:00 horas,
para escolha dos novos Conselheiros,
de acordo com a Lei na 4.084-82 e Re-
solução rt.° 133 do Conselho Federai
de Biblioteconomia, e, para tal, os bi-
bliotecários deverão estar munidos ne
suas carteiras profissionais para as
devidas anotações.

Bruna. 25 de novembro de 19/5.
— Francisco Bahia Navalho, Presi-
dente do CRB-11284,

- MINISTÉRIO
DAS

MINAS E ENERGIA
- CENTRAIS ELÉTRICAS
DO SUL DO BRASIL S. A. —

ELETROSUL
C.G.C. MF — 000 13 957-001 -

Assettibléia Gerai Extraordindrta
Edital de Convocaçaa

Ficam convidados os senhores acio-
nistas da Centrais Elétricas do Sul do
Brasil S.A. — ELETROSUL a ao mu-
nirem em Assembleia Geral Extraor-
dinária, a realizar-se no dia 12 de
dezembro de 1975, As 10,00 heras. na
sede da Empresa, a hm de tornarem
conhecimento e deliberarem sobro a

seguinte matéria constante da Or-
dem do Dia:

1. Aumento cid Capital Social da
ELETROSUL. de ra$ 1.818.009.554,00
para Cr$ 1.815.729.000,00 a ser rea-
lizado pela Centrais Elétricas Brasi-
leiras ES. — ELETROBRAS. Par-
te mediante a conversão em ações de
créditos existentes o parte mediante
a subscrição e integralizaçáo em di-
nheiro, e respectiva alteração esta-
tutária.

2. Assuntos de interesso social.
Brunia, 28 de novembro de 1075

— Mário Lannes Cunha, Presidente.
Dias: 2, 3 e 4.12.75.

(Na 10480-B — 28.11.73 Crê 103,00)

CENTRAIS ELÉTRICAS
DO NORTE DO BRASIL:
S. A — ELETRONORTE

COO n.° 00357038/0001
assioteatta cum zirreaontatent-

Convocação

Ficam convidados os senhores acio-
nistas da Centrais Elétricas do Norte
do Brasil S.A. — ELETRONORTE,
a comparecerem á Assembléia Geral
Extraordinária a realizar-se no próxi-
mo dia 13 de dezembro de 1975. às
15,00 horas, na sede social alta no Etin;
fido Anápolis, Quadra 13, Lotes 28.29-
8C8, nesta Capital Federal, a fim de
apreciar, discutir o aviar a !seguinte
Ordem do Dia:	 ,	 •

Autorização para alienação do imó-
vel onde funcionava -  Escritório da
Centrais Elétricas do Norte do Bra-
sil ELETRONORTE, na Ci-
dade do Rio de Janeiro, representado
pelos 20.• 21.° 22., 23.• e 24.9 andares
do EdIfIclo líartholorneu de Gusmão,
sito à Rua Evaristo da Veiga, número
55, incluindo cinco vagas de garagem
e o direito ao uso do telhado corres-
pondente ao total da construção, além
das benfeitorias e instalações, no es-
tado em que se encontram.

Brasília, 1 de dezembro de 1975.- —
Raul Garcia Liana, Presidente.

(Dias: 3. 4 e 5-12-75)
(N.* 01075513 — 1-12-75 — Cr$ 120,005

BANCO DO BRASIL S.A.
CARTEIRA

DE COMÉRCIO EXTERIOR
• COMUNICADO 14.9 531

A Carteira de Comércio Exterior
(CACIZE) do Banco do Brasil S. A.,
considerande a necessidade de desca-
racterizar o ealarle-minimc como fa-
tor de correção elo capital sedai mi-
nano realizado exigido para efeito de
registro de himas exportadoras, es-
tabelecido nos parágrafos 3.0 o Co
atm IV do „aaaurucado ns 493, de
31-10-74. torna pablico o segainte:

I — Fica estabelecido, a partir de
1.0 de janeiro de 1978. o valor de Cr$
75.00000 (setenta e cinco reli cruzei-
ros), como capam social miamo rea- "
azado exigido para efeito de registro
aas firmas encautdrade nas catege.
rias 1, 2 e 6 de que trata o Comuni-
cado ino 493, de 31-10-74.

lI — Firam dispensadas da exigên-
cia de capital social mínimo realiza-
do, para et ate de mgeetto no Cadas-
tro de Exportadcrea, as primam da
categnr.t: 5 (que se dedicem exclusi-
vamente aa icei:cemente de merca.
(iodas para tinamo de no cio).

— normanccem em Ware Os de-
mais displeith os regulamentares do
Conninierau na 493 de 3110-74. 	 -

Rio de 7bnolio, RJ, 21 de novembro
de 1975. — Beéredteto Fonseca Morei-
ra. Diretor: — Raul Fernandes Cor-
~iro Filho: Chefe do Departamento.
• Gerai de Exportação. _

dl
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ÍNDICES
DA

LEGISLAÇÃO FEDERAL
NUMÉRICO

3 •

Com indicação da data da_ publicãçgo
"Diário Oficial - e do Volume da

_ "Coléção das Leis"

ALPABÉTICA.RMISSIVO
Pels'ordem allÁbeuca dos ASSUMO!

• LEGISLAÇÃO REVOGADA
Diplomas legais ou SCU3 dispositivos expresd
umente alterados, revogados. derrogados,
declarados nulos. caducos. sem efeito ou
insubsistente,* pela legislação publicada no
tao a que st refere o volume.

1968
- DIVULGAÇÃO N.' T.152

PREÇO. Cr$ 20.00

1970
DIVULGAÇÃO N. 1.202

-PREÇO' Cri 20.08

1972
DIVULGAÇÃO N. T.225

PREÇO; Cr} 35,00

•- 1967
DIVULGAÇÃO IV T.042

PREÇO: Cr$ 11.00

1969
DIVULGAÇÃO N. T.184

PREÇO: Cr$ 25.08

1971 - ,
DIVULGAÇÃO 14, 1 .21L •

PREÇO Cri 2f,00

• VENDA;

Na CIdade do Rio de faneire,

Posto de Venda	 Sedes Av. Rodrigues Alves, 1.

Posto de Venda-1: Ministério da Fazenda

Poste de Venda lis PaIncio da Justiça. 39 pavimento
Corredor D — Sala 311 	 .

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília

Na sede _do D.A.N,

.•

4472 Quinta-feira
	 MARIO OFICIAL (Se lo I ... parte 	 Dezembro de 1975

-	 : •

_ PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 1,50


